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Moradores do bairro da Colmeia já estão 
recebendo as primeiras ligações de água

PÁG. 3

PÁG. 5

O pavimento mais anti go em diversas vias requer com frequência serviços de recapeamento asfálti co

Munícipes devem 
fazer cadastro no 
E-SUS para garanti r 
atendimento 
gratuito na saúde

Aulas 
municipais e 
atendimentos 
nos NAPs 
reiniciam dia 
7 de março

As aulas nas escolas e cre-
ches municipais e os atendi-
mentos nas unidades do NAP 
(Núcleo de Atendimento Psico-
pedagógico) serão retomados 
no dia 7 de março.

Nesta semana, os setores 
administrativos da Secretaria 
de Educação e atendimento ao 
público estão funcionando nor-
malmente na quarta-feira (2), a 
partir das 13 horas, e em horá-
rio normal na quinta-feira (3) e 
na sexta-feira (4).

PÁG. 35PÁG. 

Município não 
registrou óbito 
por covid na 
quinta-feira

O boleti m da Vigilância 
Epidemiológica de Pinda-
monhangaba trouxe, nessa 
quinta-feira (3), 428 novos 
casos, 509 recuperados e 
nenhum óbito. No total, 
30.939 moradores de Pin-
damonhangaba testaram 
positi vo para Covid-19.  

As UTIs públicas estão 
com ocupação de 50% e as 
UTIs parti culares estão com 
ocupação de 50%. A enfer-
maria está com ocupação 
de 36% somados os leitos 
públicos e parti culares.

Divulgação

O Setor da Usina de Asfalto da Prefeitura de 
Pindamonhangaba vem acelerando as ações da 
‘Operação Tapa Buraco’. Em virtude das chuvas 
intensas, o número de buracos aumentou signifi -
cati vamente e toda a equipe está na rua fazendo 
a manutenção correti va nas vias públicas.

Na últi ma semana, receberam os serviços di-
versas ruas dos bairros Santa Luzia, Parque São 
Domingos, Vila Burghese, Santa Luzia e Cidade 
Nova. Na zona rural foram realizados serviços na 
estrada Jesus Antônio de Miranda e na estrada 
do Piracuama (próximo ao Clube de Campo).

‘TAPA BURACO’ 
FAZ MANUTENÇÃO 
DE PISO ASFÁLTICO

Divulgação

Em menos de 60 dias após o 
lançamento das obras de pro-
longamento da rede de água 
da Estrada Municipal Jesus 
Antônio de Miranda, os mora-
dores do bairro Colmeia já têm 
acesso à água. Na manhã desta 
sexta-feira (25), o prefeito Isael 
Domingues e o presidente da 
Câmara, vereador José Carlos 
Gomes – Cal estiveram no bair-
ro acionando a primeira ligação 
de água.

As obras irão beneficiar cer-
ca de 40 propriedades com a 
nova rede de água.

Divulgação



Os proprietários de motoci-
cletas devem estar comemoran-
do a nova medida que isenta as 
motos do pagamento da tarifa 
de pedágio.

O Ministério da Infraestru-
tura estabeleceu a diretriz de 
política pública. A medida vale 
para os projetos de concessão 
de rodovias federais que estão 
em fase interna de licitação. 

O texto atinge os seguin-
tes projetos de licitação: BR-
116/101/RJ/SP; BR-381/262/MG/
ES; BR-116/465/493/RJ/MG; BR-
040/495/MG/RJ; BR-158/155/MT/
PA; BR-135/316/MA; BR-163/267/
MS; e BR-060/153/262/DF/GO/
MG.

Com a nova diretriz, a Agên-
cia Nacional de Transportes 
Terrestres (ANTT) também de-
verá adotar as providências 
pertinentes, em especial quanto 

aos ajustes nos Estudos de Via-
bilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental (EVTEA) dos projetos 
atingidos.

A isenção de pedágio para 
motos foi uma promessa do 
presidente Jair Bolsonaro (sem 
partido). Porém, a promessa 
tem alcance limitado. Só deve 
atingir futuras concessões e nas 
rodovias federais, as denomina-
das BRs, ou seja, as estradas es-
taduais continuariam a cobrar 
pedágio de motos.

Mas, com certeza essa dimi-
nuição da arrecadação deverá 
causar um aumento da tarifa de 
outros veículos.

O Ministério da Infraestru-
tura estima o aumento da tarifa 
em 2%, a Associação Brasileira 
de Concessionárias de Rodo-
vias (ABCR) calcula em 5% esse 
acréscimo. 

Para as futuras concessões, 
em que as motos serão tam-
bém consideradas isentas, 
com certeza essa diferença 
será rateada entre outros 
usuários.

Atendimento médico de 
urgência, fluidez no trânsito, 
guincho, segurança e infor-
mação, são alguns deveres 
garantidos pelas empresas 
concessionárias, para garan-
tirem uma boa viagem aos 
usuários.

Mas com certeza, as conces-
sionárias absolutamente não 
conseguirão viver com núme-
ros menores naarrecadação.

Vamos acompanhar...

Adelson Cavalcante
Jornalista Mtb 56.011/sp

Presidente da Ajop
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Editorial

Motos estão isentas do pagamento da tarifa de pedágio

Quando minha família se 
mudou para a cidade eu tinha 
uns oito anos de idade.

Para a gente mudar para a 
cidade significava morar no 
centro.

Quando alguém saía do 
bairro e ia para o centro, a 
gente dizia que ele foi para a 
cidade.

Naquela época eu morava 
no bairro da Boa Vista, que 
para nós era muito longe da 
cidade, aproximadamente uns 
dois quilômetros. 

Pindamonhangaba tinha, 
na época, somente três bair-

ros: Boa Vista, Campo Alegre e 
Alto do Tabaú. Hoje tem cen-
tenas.

Na cidade, deparamo-nos 
com uma novidade interes-
sante: nossa nova casa pos-
suía um telefone.

Era daqueles do tipo “cai-
xote”.

Ficava preso à parede, era 
dotado de uma manivela, um 
fone de ouvido ligado a caixa 
por um fio, e um suporte com 
um microfone onde você fala-
va. 

O número de nosso apa-
relho era 32. É isso mesmo – 

trinta e dois!
Quando você precisava 

fazer uma ligação local, sim-
plesmente girava a manivela, 
tirava o fone de ouvido do 
gancho e ouvia a voz da tele-
fonista que perguntava para 
qual número você queria li-
gar. 

Informado o número, 45 
por exemplo, a ligação era 
completada e finalmente 
você podia falar com o seu in-
terlocutor.

Simples assim!
Se a ligação era interurba-

na, a coisa se complicava um 
pouquinho.

Você girava a manivela, 
tirava o fone de ouvido do 
gancho e ouvia a telefonista 
perguntando o número a ser 
ligado.

Você a informava que 
precisava, por exemplo, de 
uma ligação para São Paulo, 
dizia o número para o qual 
você precisava ligar, 220, por 
exemplo, e ela lhe informava 
que, para completar a liga-
ção, era necessário se dirigir 
à Companhia Telefônica de-
pois de duas horas.

Seguindo as instruções, de-
pois de duas horas você ia até 
a telefônica e esperava anun-
ciarem a sua ligação.

De repente, eles anuncia-
vam:

– Ligação para São Paulo, 
número 220; para atendê-la, 
dirija-se à cabine de número 3!

Pronto, era só entrar na ca-
bine e falar com o seu inter-
locutor.

Simples assim!

Sócios do Paineiras conquistam o 
pódio em torneios de Beach Tennis

Quando o trabalho é bem feito, o re-
sultado vem. É assim que podemos de-
finir as modalidades  de Tennis, Beach 
Tennis, vôlei e muitas outras modalida-
des realizadas pelo Paineiras Country 
Club. 

Frequentemente, nossos sócios se 
destacam em grandes competições, 
conquistando títulos e sendo reconheci-
dos no mercado.

Como exemplo disso, destacamos 

os mais recentes ganhadores de Beach 
Tennis, no último dia 12 de fevereiro, os 
sócios Wallace e Matheus foram cam-
peões da categoria principal do Torneio 
de Beach Tênnis no M’areia Arena em 
Taubaté. 

Já no dia 20, os sócios Wallace e Carla 
disputaram a principal categoria mista 
do campeonato e também foram vence-
dores. O Torneio foi realizado pelo Pé 
na Areia Sports - São José dos Campos.

Divulgação

‘Meditação Pela Paz’ 
“Eu queria que essa fantasia fosse eterna: quem 

sabe um dia a paz vença a guerra. E viver será só 
festejar (...)”.

O trecho da música citada acima – Baianidade 
Nagô – tem tudo a ver com o momento em que 
estamos vivendo... Fim do período de carnaval – 
que nesses últimos dois anos foi bem atípico – e, 
infelizmente, estamos no meio de uma guerra entre a 
Rússia e a Ucrânia.

É claro que não estamos literalmente no meio 
dessa guerra; até porque nosso país fica bem longe 
da Europa, onde os dois países localizam-se; mas 
fato é que uma guerra dessa proporção acaba 
impactando quase todo o planeta, principalmente, os 
países que exportam para essas duas nações, como o 
Brasil. 

Uma guerra é sempre uma guerra. É dor. 
Sofrimento. Separação. Perdas. Destruição. 
Insegurança. Desequilíbrio. Físico. Emocional. 
Ambiental. E, poderíamos citar vários outros 
aspectos e setores prejudicados. 

Mas preferimos focar nos voluntários. Naquelas 
pessoas que não medem esforços para ajudar. Para 
contribuir com alimentos; roupas; e tempo. Pessoas 
que impactam positivamente.

Dentro de todo este contexto de pandemia; vidas 
perdidas; economia prejudicada; eventos adiados; 
temos sempre àqueles que acreditam na paz. 
Acreditam no bem coletivo.

Aqui em Pindamonhangaba, uma simples ação 
acontecerá aos domingos, no Bosque da Princesa: a 
“Meditação Pela Paz”.

O objetivo é “fazer uma movimentação buscando 
desenvolver o sentimento de paz e de união entre as 
pessoas. Um processo de dentro para fora, para que 
consigamos mudar o entorno, pois diversas pessoas 
em sintonia são capazes de conquistar resultados 
expressivos” – acreditam os idealizadores da atividade.

E que assim seja: que consigamos fazer pequenos 
movimentos diários a favor da paz. Da paz interior. 
Da paz entre as pessoas. Da paz mundial! 
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cidade
Moradores do Colmeia já estão 
recebendo as primeiras ligações de água

Aulas municipais e atendimentos 
nos NAPs retomam dia 7 de março

A partir do dia 9 de março, 
o Sebrae, em parceria com a 
Prefeitura de Pindamonhanga-
ba, por meio da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, 
realiza o Programa Venda Mais 
Varejo, com uma trilha de ca-
pacitação de vendas e consulto-
rias individuais com os empre-
sários. 

O programa visa elevar a 
quantidade e qualidade de 
vendas utilizando de técnicas 
e ferramentas de Vendas Con-
sultivas e Marketing Digital e 
promovendo, assim, o sucesso 
do negócio.

No dia 9 de março, das 18h30 
às 20h30, o programa ensina 
Como Elaborar um Plano de 
Vendas. No dia 10, no mesmo 
horário, o aluno aprenderá 
Como Anunciar no Facebook, 
Instagram e Google Adworks. 
Nos dias 16 e 17, das 18 às 22 

horas, a aula é sobre Técnicas 
de Vendas Consultivas. E para 
encerrar, no dia 24, o programa 
ensinará Marketing Para o Seu 
Negócio. 

Para a diretora de Indústria, 
Comércio e Serviço, Daniela 
Marcondes, essa parceria “é 
uma oportunidade oferecida 
aos empreendedores do muni-
cípio, para aprimorar e desen-
volver técnicas para alavancar 
os seus negócios com eficiência 
e lucratividade”.

A capacitação é gratuita, on-
line e visa auxiliar os empre-
endedores do ramo do vare-
jo, utilizando a internet como 
principal aliada para elevar a 
quantidade e a qualidade de 
suas vendas. O programa pos-
sui vagas limitadas, e as inscri-
ções devem ser feitas pelo link 
https://inscricao.sebraesp.com.
br/kit/turma/24465.

Em menos de 60 dias após o 
lançamento das obras de pro-
longamento da rede de água da 
Estrada Municipal Jesus Antô-
nio de Miranda, os moradores 
do bairro Colmeia já têm aces-
so à água. Na última sexta-feira 
(25), o prefeito Isael Domingues 
e o presidente da Câmara, ve-
reador José Carlos Gomes – Cal 
estiveram no bairro acionando 
a primeira ligação de água.

As obras irão beneficiar cer-
ca de 40 propriedades com a 
nova rede de água que conta 
com uma extensão de 2.706 me-
tros e investimento realizado 
em torno de R$ 511 mil, através 
de parceria da Prefeitura reali-
zada com a Sabesp. Com toda a 
rede já construída, os morado-
res da Estrada Jesus Antônio de 
Miranda podem fazer a solicita-
ção de ligação para a Sabesp.

Os investimentos levarão 
qualidade com manutenção de 
água potável para a população, 
proporcionando maior desen-
volvimento para essa região ru-
ral do município que aguardava 
a chegada da água há décadas.

“Essa é mais uma importan-
te etapa que estamos vencendo, 
beneficiando a população rural. 
Com o processo de regularização 
fundiária, outros espaços e traves-
sas próximas do Colmeia poderão 
ser beneficiados com o acesso à 
rede de água”, afirmou o presiden-
te da Câmara, vereador Cal.

O lançamento da obra foi 

realizado no último dia 4 de ja-
neiro e reuniu moradores e pro-
prietários de imóveis da região. 
A comerciante Kelly Mendonça 
Faria, que mora no Colmeia há 
38 anos, disse que a obra é uma 
grande conquista para os mora-
dores. “Agradecemos por esta 
obra porque vai ajudar muito 
a população, que terá acesso à 
água de qualidade. Estou mui-
to feliz por esse grande avanço 
para o nosso desenvolvimento”, 
agradeceu.

Para o prefeito Isael Do-
mingues os investimentos em 
saneamento básico são prio-
ridades em sua gestão e ele-
vam os índices de qualidade 
de vida. “Queremos agradecer 
todo apoio e atenção que a 
Sabesp nos dá e ressaltar que 
essa obra do Colmeia contou 
com grande apoio da Câmara 
de Vereadores, pois através 
da economia de seus recursos 
direcionou verba para essa 
obra”, afirmou Isael.

Atualmente a Prefeitura de-
senvolve outras parcerias com 
a Sabesp, como obras de exten-
são de rede de esgoto no bairro 
Bonsucesso e Queiroz e também 
no Distrito de Moreira César. As 
bacias do Mandu e Cerâmica 
também estão em fase de levan-
tamento de projeto para serem 
incluídas nos próximos inves-
timentos de prolongamento de 
rede de água.

As aulas nas escolas e creches 
municipais e os atendimentos 
nas unidades do NAP 
(Núcleo de Atendimento 
Psicopedagógico) serão 
retomados no dia 7 de março.
Os setores administrati vos 
da Secretaria de Educação e 
atendimento ao público estão 
funcionando normalmente  
nesta semana, a parti r das 13 
horas, e em horário normal na   
sexta-feira (4).
As aulas e os atendimentos 
a estudantes voltam dia 7 
de março.  Desde a quinta-
feira (3) os professores e 
equipes pedagógicas da 
Prefeitura estão trabalhando 
no planeamento das aulas e 
ati vidades para o ano.

Sebrae oferece curso de capacitação 
para comerciantes varejistas

Prédios públicos recebem serviços de conservação e manutenção
A Prefeitura de Pindamo-

nhangaba vem realizando 
diversos serviços de con-
servação e manutenção de 
seus equipamentos públicos. 
A ação tem como objetivo 
manter as boas condições 
do patrimônio público para 
prestar bons serviços à po-
pulação. 

Na última semana, as 
equipes da Secretaria de 
Governo e Serviços Públicos 
realizaram o trabalho em di-
versos prédios públicos. 

PSF Bonsucesso - A uni-
dade de saúde na área rural 
apresentava problemas de 
infiltração e a equipe esteve 
no local realizando os repa-
ros como calafetação do for-
ro da sala de reunião, trava-
mento no forro PVC, pintura 

em pontos de infiltração cor-
rigidos e melhorias na aces-
sibilidade da unidade.

Centro Dia do Idoso Vila 
Rica - Após o término de 
serviços de reparos, melho-
rias e de pintura interna, a 
unidade do Vila Rica, que se 
prepara para receber nova-
mente o público idoso, está 
recebendo agora a pintura 
externa.

UPA Cidade Nova - Ain-
da atuando como importan-
te apoio ao enfrentamento 
da Covid-19 no município, 
a UPA Cidade Nova recebeu 
reparos internos e a revitali-
zação de sua pintura interna 
e nesta semana teve início 
a pintura externa do prédio 
que também recebeu melho-
rias em sua calçada.

Centro Esportivo João 
do Pulo - O Centro Esportivo 
João do Pulo está se prepa-
rando para ser totalmente 
repaginado com grandes in-
vestimentos e melhorias de 
seus espaços físicos. Atual-
mente, a área da piscina re-
cebeu a construção de uma 
parede para colocação de 
ducha, que receberá reves-
timento e piso, melhorando 
as condições para a prática 
esportiva.

CSI- Os servidores da Se-
cretaria de Segurança Pú-
blica também realizaram os 
serviços de limpeza e con-
servação do Centro de Segu-
rança Integrada (CSI), locali-
zado na praça Emílio Ribas, 
dando novo visual à fachada 
do imóvel.

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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Limpeza pública reti ra grande quanti dade lixo e de entulhos em vários bairros
O descarte irregular de 

lixo e entulhos vem sendo 
combati do com as ações do 
Departamento de Limpeza 
Pública. Na últi ma semana 
diversos bairros de Pinda-
monhangaba receberam a 
ação de limpeza e reti rada do 
material descartado em área 
pública.

Foram reti rados diversos 
caminhões de lixo, mate-
riais inservíveis e entulhos 
dos bairros Castolira, Vila 
São Paulo, Santa Luzia, Vila 
Prado, Campininha, Vila Cuia, 
Crispim e Bosque.

O fato mais inusitado 
aconteceu na região do 
Bosque e Crispim, onde os 
materiais foram depositados 

O “antes” e o “depois” da reti rada de lixo pela equipe da Prefeitura. À direita, entulho 
depositado ao lado de uma unidade do PEV (Ponto de Entrega Voluntária)

ao lado de uma unidade do 
PEV – Ponto de Entrega Vo-
luntária –, que recebe dia-
riamente o tipo de material 
descartado irregularmente. 

O município dispõe de oito 
unidades de PEV espalha-
das pela cidade e planeja 
entregar mais duas unidades 
neste ano.

“Pedimos a colaboração 
da população pois percebe-
mos que em muitos pontos 
foram reti rados lixos orgâ-
nicos, cuja coleta acontece 

diariamente na cidade. 
Outros que levam restos de 
construção, sofá, madeiras e 
outros ti pos de material que 

podem ser levados ao PEV. 
Vamos manter nossa cidade 
limpa e organizada”, afi rmou 
Ricardo Piorino.

Equipe de drenagem programa construção de 
galeria para nova avenida no bairro Socorro

A equipe da Prefeitu-
ra de Pindamonhangaba 
que atua nos trabalhos de 
drenagem do município 
está programando a cons-
trução de novas caixas de 
ligação e de galerias para 
novo acesso aos bairros 
Socorro e Parque das Na-
ções.

Na última semana, as 
máquinas da prefeitura 
estiveram no local reali-
zando a limpeza e organi-
zando o espaço onde será 
realizado o serviço que 
visa melhorar a mobili-
dade viária nesta região, 
proporcionando novo 
acesso ao hospital 10 de 
Julho ligando o mesmo 
até a região da Igreja do 

Socorro – região do Anel 
Viário.

Crispim e Anel Viário

Outro importante tra-
balho realizado pelo setor 
está acontecendo no bairro 
do Crispim, com a execu-
ção de uma nova extensão 
de galeria com caixas de 
ligação e inspeção na rua 
onde está sendo construí-
da a nova creche do bairro.

No Anel Viário, trecho 
ao lado do condomínio 
Village Paineiras, a Prefei-
tura também está execu-
tando nova galeria e boca 
de lobo para melhorar a 
drenagem do trecho e evi-
tar alagamentos na pista.

Serviço de drenagem na nova estrada do bairro Socorro Extensão de galeria próximo à nova creche do Crispim

Construção de calçadas no 
Mombaça entra na reta fi nal

As obras de construção 
de calçadas no bairro seguem 
para fase fi nal com a abertura 
de nova frente e preparo do 
espaço para receber a concre-
tagem. A obra, que tem 1,5 
quilômetro de extensão, está 
ati ngindo um quilômetro de 
serviço executado e será fi na-
lizada neste mês de março.

O trabalho vem sendo 
executado diretamente pela 
Secretaria de Governo e 
Serviços Públicos e está tra-
zendo mais segurança para os 

moradores do bairro Momba-
ça e Mariana, que hoje estão 
esti mados em cerca de 10 mil 
pessoas.

O prefeito Isael Domin-
gues esteve no últi mo fi nal de 
semana no bairro e verifi -
cou os trabalhos. “Além da 
calçada, o espaço vem sendo 
totalmente urbanizado, com 
bancos, lixeiras e rampa de 
acessibilidade, trazendo um 
novo espaço para práti ca 
de caminhada na cidade”, 
afi rmou.

Parques infanti s recebem manutenção

Limpeza de Placas
O Departamento de 

Trânsito prossegue com o 
trabalho de higienização 
das placas de sinalização 
viária. Na últi ma semana, 
a ação aconteceu nas pla-
cas da rodovia Abel Fabrí-
cio Dias, Rodovia Fran-
cisco Monteiro e nas vias 
públicas do bairro Lessa e 
proximidade do shopping 
center.

‘Operação Tapa Buraco’ realiza manutenção correti va do piso asfálti co
O Setor da Usina de As-

falto da Prefeitura de Pinda-
monhangaba vem acelerando 
as ações da “Operação Tapa 
Buraco”. Em virtude das 
chuvas intensas, o número de 
buracos aumentou signifi cati -
vamente e toda a equipe está 
na rua fazendo a manutenção 
correti va nas vias públicas.

Na últi ma semana, rece-
beram os serviços diversas 
ruas dos bairros Santa Luzia, 
Parque São Domingos, Vila 
Burghese, Santa Luzia e 
Cidade Nova. Na zona rural 
foram realizados serviços 
na estrada Jesus Antônio 
de Miranda e na estrada do 
Piracuama (próximo ao Clube 
de Campo).

Recomposição de piso 
asfálti co no Goiabal

No Goiabal, os serviços 
exigiram um trabalho mais 

intenso com a troca de solo 
e colocação de base para 

recomposição do pavimento 
asfálti co na estrada muni-
cipal do bairro. No Distrito 
Industrial Dutra também 
foi executado o serviço de 
recomposição do pavimento 
asfálti co.

“O nosso pavimento é 
muito anti go. Alguns com 20, 
30 e 40 anos sem recapea-
mento trazem buracos com 
mais frequência, por isso, o 
trabalho da gestão é levar o 
recapeamento para toda a ci-
dade e melhorar efeti vamente 
a segurança nas vias públi-
cas”, afi rmou o vice-prefeito 
Ricardo Piorino.

Subprefeitura realiza roçada e limpeza 
em todos os cantos do Distrito

A Subprefeitura de Moreira César vem realizan-
do a limpeza e os serviços de roçada em diversos 
pontos do Distrito. Na últi ma semana o trabalho 
aconteceu no bairro Laerte Assunção (nas margens 
da valeta e ao lado do Centro Comunitário do bair-
ro), nos baixos do Viaduto do Distrito, na avenida 
José Adhemar César Ribeiro, no canteiro da avenida 
principal do Residencial Manti queira, na Praça Linear 
do bairro Terra dos Ipês II e na Praça São João, na 
região central do Distrito.

 

Uma das grandes 
preocupações da adminis-
tração municipal é zelar 
pelas boas condições de 
uso dos playgrounds dos 
espaços públicos. Com 
atuação direta dos servi-
dores públicos do Setor da 
Serralheria, semanalmente 
os parques infantis rece-
bem vistorias e serviços de 
manutenção.

Na última semana, o 
trabalho aconteceu nos 

espaços da Praça da Bíblia 
(Parque do Ipê) e nas praças 
do Crispim, Morumbi e Vila 
Prado.

“Infelizmente algumas 
pessoas vandalizam nossos 
espaços infantis, mas nossa 
equipe é implacável nesta 
luta e busca corrigir os da-
nos para a população utili-
zar”, afirmou o vice-prefei-
to, secretário de Governo e 
Serviços Públicos, Ricardo 
Piorino.
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Covid-19: Pinda continua vacinação 
na sexta-feira (4). Confira Públicos, 
locais e horários

A Secretaria de Saúde de Pindamonhangaba continua a vacinação 
nessa sexta-feira (4), para todos os públicos. Confira locais e horários.
1ª dose: 5 anos a 11 anos (população geral e imunossuprimidos)
Das 8 às 11 horas: USF Nova Esperança, USF Cidade Nova, Estaciona-
mento Shibata Centro e Cisas (Moreira César)  
1º dose: 6 a 11 anos (População geral)
Das 8 às 11 horas: USF Bonsucesso, UBS Ipê II, UBS Bem Viver e USF 
Jardim Regina.
1ª dose: 12 anos a 17 anos (Incluindo gestantes e puérperas)
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: USF Cidade Nova, Cisas e USF Nova Esperança.
1ª dose: 18 anos ou mais (incluindo Gestantes e Puérperas)
Das 8 às 11 horas: Sala de Vacinas Central (Saúde da Mulher), UBS 
Azeredo, USF Araretama III, USF Vale das Acácias, USF Bela Vista, USF 
Santa Cecília, USF Triângulo, USF Bonsucesso e UBS Ipê II.
2ª dose: Infantil 
Crianças de 6 a 11 anos (conforme agendamento na carteirinha)
2ª dose: CORONAVAC / SINOVAC / BUTANTAN 
Das 8 às 11 horas: USF Nova Esperança, USF Cidade Nova, Cisas (Mo-
reira César), Estacionamento Shibata Centro, UBS Bem Viver, USF Bon-
sucesso, USF Jardim Regina e UBS Ipê II.  
Adultos e Adolescentes 
Coronavac (conforme agendamento na carteirinha)
Das 8 às 11 horas: Sala de Vacinas Central (Saúde da Mulher), UBS 
Azeredo, USF Araretama III, USF Vale das Acácias, USF Bela Vista, USF 
Santa Cecília, USF Triângulo, UBS Ipê II, USF Jardim Regina e USF Bon-
sucesso.
Pfizer (conforme agendamento na carteirinha)
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: Cisas (Moreira Cesar), USF Cidade Nova e USF Nova 
Esperança.  
Astrazeneca (conforme agendamento na carteirinha)
Das 13 às 16 horas: Sala de Vacinas Central (Saúde da Mulher), UBS 
Azeredo, USF Araretama III, UBS Ipê II, USF Jardim Regina e USF Tri-
ângulo.
OBSERVAÇÃO: As vacinas de 1ª dose (18 anos ou mais), 2ª dose de As-
trazeneca, de Coronavac e 3ª dose 18 anos ou mais ou mais e alto grau 
de imunossupressão estão sujeitas a agendamento, pois o número de 
pessoas que estão comparecendo para tomar a vacina é menor que o 
número de doses do frasco. Assim, para que não haja perda de vaci-
nas, pode ser necessário o agendamento. 
3ª dose (dose adicional)
Pessoas com 18 ou esquema vacinal completo há 4 meses
Das 8 ás 11 e das 13 ás 16 horas: UBS Azeredo.
Das 8 ás 11 horas: USF Vale Acácias, USF Cidade Jardim, USF Arareta-
ma III, USF Santa Cecília, USF Bela Vista, USF Triângulo e USF Jardim 
Regina. 
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: USF Nova Esperança, UBS Bem Viver, Cisas (Morei-
ra César), UBS Ipê II e USF Cidade Nova.
3ª Dose (Dose Adicional)
Adolescentes de 12 a 17 anos com alto grau de Imunossupressão e 
esquema vacinal completo há 8 semanas
Das 13 às 16 horas: Estacionamento Shibata Centro.
Das 13 às 17 horas: Cisas (Moreira Cesar), USF Nova Esperança e USF 
Cidade Nova.
Janssen (2 meses após a dose única)
Indisponível no momento. Na falta da Janssen será aplicada Pfizer 
conforme orientação do Ministério da Saúde.
AtEnÇÃO
- A Secretaria de Saúde informa que os frascos de vacina são multi-
doses e possuem validade de 6 até 8 horas após abertos. Assim, para 
evitar desperdício, pode ser solicitado àqueles que chegarem próximo 
ao horário de encerramento que retornem outro dia. Pedimos a com-
preensão.
- Todos precisam levar um documento de identificação (RG ou CPF), 
comprovante de endereço e o termo de vacinação preenchido (dispo-
nibilizado no site da Prefeitura). Originais e cópias.
- Quem perdeu a carteirinha de vacinação da Covid-19, favor procurar 
o posto que irá tomar a próxima dose e pedir a segunda via. É necessá-
rio levar um documento com foto e preferencialmente informar o dia 
que tomou a primeira dose.
Comorbidades e deficiências infantis
Insuficiência cardíaca, cor-pulmonale e hipertensão pulmonar, car-
diopatia hipertensiva, síndromes coronarianas, valvopatias, miocar-
diopatias e pericardiopatias, doenças da aorta, grandes vasos e fístulas 
arteriovenosas, arritmias cardíacas, cardiopatias congênitas, próteses 
e implantes cardíacos, talassemia, síndrome de Down, diabetes melli-
tus, pneumopatias crônicas graves, hipertensão arterial resistente e 
de artéria estágio 3, hipertensão estágios 1 e 2 com lesão e órgão alvo, 
doença cerebrovascular, doença renal crônica, imunossuprimidos (in-
cluindo pacientes oncológicos), anemia falciforme, obesidade mórbi-
da, cirrose hepática e HIV.  
Grau de imunossupressão de adultos   
Indivíduos que possuam: I - Imunodeficiência primária grave; II - Qui-
mioterapia para câncer; III - Transplantados de órgão sólido ou de cé-
lulas tronco hematopoiéticas (TCTH) em uso de drogas imunossupres-
soras; IV - Pessoas vivendo com HIV/Aids com CD4 < 200 cel/mm3; V 
- Uso de corticóides em doses ≥20 mg/dia de prednisona, ou equivalen-
te, por ≥14 dias; VI - Uso de drogas modificadoras da resposta imune*; 
VII - Pacientes em terapia renal substitutiva (hemodiálise); VIII - Pa-
cientes com doenças imunomediadas inflamatórias crônicas (reuma-
tológicas, auto inflamatórias, doenças intestinais inflamatórias);

*Drogas modificadores de resposta imune consideradas para 
fim de elegibilidade a dose adicional da vacina para pessoas imu-
nossuprimidas (checar no informe técnico).

Dados sujeitos a alterações, em caso de dúvida ligue: (12) 3648-1912 
(Sala de Vacina do Ciaf).

O telefone da ouvidoria da saúde é: (12) 3550-0605.

O boletim da 
Vigilância Epi-
demiológica de 
Pindamonhanga-
ba trouxe, nessa 
quinta-feira (3), 
428 novos casos, 
509 recuperados 
e nenhum óbito. 
No total, 30.939 
moradores de 
Pindamonhan-
gaba testaram 
positivo para Co-
vid-19.  

As UTIs pú-
blicas estão com 
ocupação de 50% 
e as UTIs par-
ticulares estão 
com ocupação 
de 50%. A enfer-
maria está com 
ocupação de 36% 
somados os leitos 
públicos e parti-
culares.

O número to-
tal de doses de 
vacinas aplicadas 
está em 340.202 
(números atuali-
zados até as 13h 

Moradores devem fazer 
cadastro no E-SUS para garantir 
atendimento gratuito na saúde

Cadastro pode ser feito em qualquer unidade de saúde dos bairros de Pinda

A população de Pindamo-
nhangaba deve fazer o reca-
dastramento do E-SUS – uma 
exigência que o Ministério da 
Saúde impõe aos municípios de 
todo o Brasil.

Com o recadastramento, o 
cidadão garante atendimento 
gratuito em qualquer unidade 
de saúde pública do Brasil e 
contribui para diagnóstico e es-
tatística de saúde.

“É importante que todos co-
laborem com esta exigência do 
Ministério da Saúde, pois é uma 
das formas que o SUS tem para 
levantamento populacional, es-
tatístico, e também para definir 
parâmetros de repasse de me-
dicamentos, vacinas, insumos 
e recursos para a saúde. Com 
base nesses dados é que o SUS 
baliza todas as suas transferên-
cias. Desta forma, se tivermos 
um menor número de pessoas 
cadastradas do que a população 
total da cidade, podemos rece-
ber menos insumos e os recur-

sos serão insuficientes para o 
que precisamos”, explicou a se-
cretária interina de Saúde, Ana 
Cláudia Macedo. 

De acordo com o IBGE (Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística), Pindamonhanga-
ba possui 171.885 habitantes e 
apenas 113.215 mil fizeram re-
cadastramento do E-SUS – cerca 
de 65,85% da população, com 
base em dados do Ministério da 
Saúde.

Ana Cláudia Macedo ressal-
tou que o percentual precisa 
aumentar para Pindamonhan-
gaba estar de acordo com os 
parâmetros exigidos pelo SUS. 
“Neste momento temos mais de 
58 mil pessoas sem o cadastro. É 
importante que elas procurem 
uma unidade de saúde para o 
recadastramento, mesmo que 
sejam pessoas que possuam 
convênio médico ou paguem 
suas despesas médicas e hospi-
talares de forma particular. O 
cadastro se refere ao sistema 

público de saúde, por isso todos 
devem ter um olhar amplo e 
pensar em si e também no pró-
ximo”, completou Ana Cláudia.

“Embora algumas pesso-
as não utilizem o SUS, o siste-
ma está apto para atendê-las o 
tempo todo, seja com vacinas 
de rotina em crianças, vacinas 
contra Covid-19, um eventual 
resgate do Samu, encaminha-
mento para Pronto Socorro, tra-
tamento de doenças sanitárias, 
câncer, controle endêmico etc. 
O SUS é universal, é de todos”, 
completou a secretária interina 
de Saúde.

Para o recadastramento, a 
pessoa deve ir a qualquer uni-
dade de saúde dos bairros, de 
segunda a sexta-feira, das 7 às 
1 horas e das 13 às 16 horas, 
e levar cópia ou documentos 
originais (RG, CPF, compro-
vante de residência e Cartão 
SUS). Se não tiver o cartão 
SUS, ele também poderá ser 
feito na hora.

Cidade registra 428 casos 
novos, 509 recuperados e 
nenhum óbito de Covid-19 

Divulgação

de 03 de março), 142.390 primei-
ras doses, 126.296 segundas doses, 
4.520 doses únicas e 66.996 tercei-
ras doses. 

A Secretaria de Saúde alerta a po-

pulação para que procure os gripá-
rios em caso de sintomas de covid-19 
(Pronto-Socorro, UPA Moreira César 
e Centro de Tratamento Covid Cida-
de Nova) para tratamento imediato.
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Atletismo de Pinda conquista seis medalhas 
no ‘Circuito Open’ em São Bernardo do Campo

O Atletismo da Semelp Pin-
da foi destaque mais uma vez. 
Desta vez, os atletas de Pinda 
conquistaram seis medalhas 
no “2º Circuito Paulista Open 
2022”, campeonato realizado 
sábado, dia 26 de fevereiro, na 
Arena Olímpica de São Bernar-
do do Campo.

A atleta Rozilene Silveira 
de Jesus conquistou ouro nos 
10 mil metros. Fabrício Júlio 
de Souza Pereira foi o segun-
do colocado nos 110 metros 
com barreiras e Marcos Miguel 
Oliveira Eufrásio fi cou em se-
gundo lugar no lançamento de 
martelo na categoria sub-20.

Whaylla Ester e Beatriz Cha-
gas fi caram com o terceiro lu-
gar no salto triplo e salto com 
vara, respectivamente, Ulisses 
Matheus fi cou em segundo lu-
gar no salto em distância.

“Parabéns a todos os atletas 
e comissão técnica pelos ótimos 
resultados no ‘Open de Atletis-
mo’. Isso é garra, trabalho e de-
dicação que deixa a gente mui-
to feliz e orgulhoso. Um grande 
trabalho”, disse o secretário de 
Esporte e Lazer de Pinda, Ever-
ton Chinaqui.

Parabéns 
Nessa quinta-feira, dia 3 de março, Tatiane 

Morais (funcionária do laboratório Citológus e 
diretora Social da Gestão Novo Tempo) comple-
tou mais um ano de vida. Ela recebe o carinho 
e as felicitações dos seus familiares e dos seus 
amigos.

Vinte e cinco anos de Sacerdócio
Um tríduo comemorativo foi celebrado na igreja de São 

Francisco de Assis, no Vila Rica, nos dias 26, 27 e 28 de 
fevereiro, em comemoração ao ano jubilar do padre Alaor 
dos Santos. Parabéns padre Alaor – que também comemo-
rou seus 25 anos de sacerdócio junto com a comunidade. 
Atualmente ele está em missão evangelizadora na paróquia 
de Nossa Senhora da Conceição, município de Barreirinhas, 
nos Lençóis Maranhenses.

Novo ciclo
O Servidor Público José Luiz completará mais um 

ano de vida no dia 6 de março. Ele recebe as felicita-
ções de todos os seus amigos e dos seus familiares.

Tudo de bom
Para a Jornalista Dayane Gomes que celebrou mais 

uma primavera nesse dia 3 de março. Sua mãe Edna 
Gomes, familiares e amigos a parabenizam, desejando 
saúde, sucesso e muita luz em seu viver.  

Ainda dá tempo... 
... de parabenizar o super papai Fábio Romão pela pas-

sagem do seu aniversário, no último dia 23. Ele celebrou ao 
lado dos familiares, da esposa Karen, e do príncipe Lucas. 
Todos desejam bênçãos, saúde e prosperidade! 

Tudo de lindo
Para a linda Isabel Ribeiro, que celebrou 

mais um ano de vida nessa quinta-feira, dia 
3 de março. Seu esposo, suas fi lhas, seus 
netos, familiares e amigos desejam muita 
luz, saúde, alegria e prosperidade. 

DivulgaçãoDivulgação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom Sucesso, n° 
1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 (PMP 414/2022)
Para “aquisição e instalação de equipamentos para academias de musculação e lutas”, com 
recebimento das propostas até dia 14/03/2022, às 08h e início dos lances às 08h30. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022 (PMP 0621/2022) – reabertura 
Para “contratação de empresa especializada em internação hospitalar domiciliar (homecare) para 
a paciente B.C., representada por sua genitora Danielly dos Santos Coelho processo digital nº 
1006654.77.20218.26.0045 – tribunal de justiça do estado de São Paulo – 1ª vara cível, pelo 
período de 12 (doze) meses”, com recebimento dos envelopes até dia 14/03/2022, às 08h e início 
da sessão às 08h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022 (PMP 1084/2022)
Para “aquisição de agregados para serem utilizados em diversas obras no Município de 
Pindamonhangaba”, com recebimento das propostas até dia 15/03/2022, às 08h e início dos lances 
às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/2021 (PMP 9723/2021) 
A autoridade superior, com base no parecer da análise técnica realizada pela equipe da Secretaria 
de Saúde, homologou, em 22/02/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “aquisição de 
insumos para os usuários do Programa de Diabetes do Município, por um período de 12 meses”, 
em favor das empresas, os itens (item-vl unit em R$): CQC Tecnologia em Sistemas Diagnósticos 
Ltda: 01-0,12; 02-0,12; 04-0,1499; Injex Indústrias Cirúrgicas Ltda: 03-0,03; Cirúrgica Olimpio Eireli: 
05-0,264; Cepalab Laboratórios Ltda: 06-0,32; Dakfilm Comercial Ltda: 07-0,47. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 205/2021 (PMP 10780/2021) 
A autoridade superior, com base no julgamento do recurso realizado pela equipe técnica da 
Secretaria Municipal de Saúde, negou provimento ao recurso interposto pela empresa Vannini 
& Delatim Serviços Médicos e Nutricionais Ltda, e homologou, em 23/02/2022, e adjudicou a 
licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para disponibilizar profissional 
especializado em neuropediatria, psiquiatria e psicologia para suprir a necessidade do Centro de 
Atenção Psicossocial do Município de Pindamonhangaba/SP, para realização de consultas pelo 
período de 12 meses”, em favor da empresa SHM Consultoria Gestão e Serviços em Saúde Ltda, 
os itens 01, 02, 03, no valor total de R$ 863.000,00. 

*** LICITAÇÃO DESERTA / FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2021 (PMP 9277/2021) 
A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro, declarou, em 23/02/2022, deserta a 
licitação supra, que cuida de “aquisição de impressora digital à tinta látex para manutenção e 
execução de serviço de sinalização viária vertical”. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/2021 (PMP 9452/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de tiras com área reagente para medição de glicemia 
capilar, com utilização no Programa de Diabetes do Município”, foi firmada a ata de registro 
009/2022, de 02/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da ata 
a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Roche Diabetes Care Brasil Ltda, o 
Sr Paulo Roberto Quartim Barbosa e Sr Fernando Mazeo Junior. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2021 (PMP 9157/2021) 
Na licitação supra, que cuida de “aquisição de freezers horizontais para armazenamento dos 
alimentos destinados à alimentação escolar”, foi firmado o contrato 034/2022, de 15/02/2022, 
no valor de R$ 75.400,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
do contrato a Sra Luciana de Oliveira Ferreira, e pela contratada, empresa Nine Digital Bank 
Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda, o Sr Sergio Venturelli da Silva. 

Encontra-se aberto nesta Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” de 
Tremembé, situada na Rua Major Zanani, nº 04 - Centro - Tremembé - SP, Tomada 
de Preço n.º 01/2021, Processo SAP-PRC-2021-15117 destinado a contratação 
de empresa especializada na execução de serviço de implantação de sistema 
de combate a incêndio desta Unidade Prisional. A sessão pública de abertura dos 
envelopes – propostas se dará às 09:30h (nove e trinta horas) no dia 21/03/2022, 
na sala de licitações da Penitenciária Feminina “Santa Maria Eufrásia Pelletier” 
de Tremembé – SP. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Núcleo 
Administrativo da Penitenciária, através do e-mail administrativo@pftremembé.sap.
sp.gov.br ou pelo telefone (12) 3607-2155.

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

O Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - Pindamonhangaba visa 
fomentar e democratizar o acesso a prática esportiva, gerando oportunidades por meio da iniciação 
e formação de atletas de rendimento, possibilitando identificar potenciais talentos nas modalidades 
de atletismo e basquetebol, amparando e dando condições para o aprimoramento técnico para 
revelação de jovens atletas.
O projeto formação de atletas terá como princípio norteador o Esporte como direito do cidadão. 
Onde adotaremos uma pedagogia do esporte balizada por dois princípios integrados, que servem 
como ponto de partida para o ensino do esporte: o princípio técnico e pedagógico. O primeiro 
tem por objetivo trabalhar aspectos técnico, físicos e psicológicos da prática esportiva, visando 
à preparação do atleta para a competição. O segundo ensina a lidar com valores e modos de 
comportamento socioeducativo, visando a preparação do cidadão, que deve estar preparado para 
a vida em sociedade. 
A Prefeitura de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
nos termos da legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições do Processo Seletivo 
Simplificado para contratação de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo por tempo determinado 
para o Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - Pindamonhangaba, o 
qual reger-se-á pelas instruções contidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A Realização de todos os atos do processo será de responsabilidade da Comissão da 
Seleção Pública Simplificada, a ser designada pela autoridade competente, cabendo ao município 
de Pindamonhangaba, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, efetuar a 
homologação, convocação e admissão dos candidatos aprovados.
1.2 O Processo Seletivo será regulamentado por este Edital, conduzido e supervisionado pela 
Comissão nomeada pela Portaria nº 5.701, de 18 de fevereiro de 2022, exclusivamente para este 
fim. 
1.3 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão obedecidos, sem prejuízo de 
outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da Federal.
1.4 As contratações resultantes deste Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 
serão feitas nos termos da Lei Municipal nº 4350, de 02 de dezembro de 2005. 
1.5 O Processo Seletivo Simplificado nº 01/2022 destina-se a selecionar candidatos para as 
funções por prazo determinado de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo, com registro no 
Conselho Regional de Educação Física - CREF - e qualificações técnicas nas modalidades de 
Atletismo e Basquete.
1.6 A contratação de que trata este Edital poderá ser rescindida antecipadamente pelo município, 
sempre que a administração pública entender que não há mais suporte fático que possibilite a sua 
manutenção.
1.7 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 
Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br. 
1.8 Os demais atos inerentes ao presente Processo serão publicados integralmente no Jornal 
Tribuna do Norte, e disponibilizados no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
1.9 O prazo das contratações temporárias será de no máximo 11 (onze) meses.

2. EMPREGOS, VAGAS E PERÍODOS DE CONTRATO:

Qtde
Nome do emprego 
/ função / 
modalidade

P r a z o 
(meses)

C a r g a 
h o r á r i a 
semanal

Salário Base

01

Coordenador 
Técnico do 
Projeto Centro 
de Formação 
Esportiva

11 30h R$ 3.055,50

01
Técnico esportivo – 
basquete iniciação 
e aperfeiçoamento

11 20h R$ 2.037,00

01

Técnico esportivo 
- atletismo: 
especializado 
em arremessos e 
lançamentos

11 20h R$ 2.037,00

01
Técnico esportivo 
- atletismo: 
especializado em 
corridas e saltos 

11 20h R$ 2.037,00

3. REQUISITOS / EXIGÊNCIAS:

EMPREGO / FUNÇÃO Requisitos/ Exigências

Coordenador Técnico

Curso Superior completo com registro no CREF e qualificação 
técnicas nas modalidades de basquete e/ou atletismo. 
- Disponibilidade para trabalhar em horários diversificados, 
finais de semana e feriados, de acordo com o planejamento do 
Programa, e dentro da carga horária semanal.

Técnico Esportivo

Curso Superior completo com registro no CREF e qualificação 
técnicas nas modalidades de basquete e/ou atletismo. 
- Disponibilidade para trabalhar em horários diversificados, 
finais de semana e feriados, de acordo com o planejamento do 
Programa, e dentro da carga horária semanal.

4. ATRIBUIÇÕES:

EMPREGO / FUNÇÃO Atribuições

Coordenador 
Técnico

Gerenciar as ações acordadas na proposta de trabalho e no 
plano de trabalho;
Controlar toda estrutura administrativa e orçamentaria do projeto;
Supervisionar, monitorar e avaliar o projeto, de acordo com o 
plano de trabalho;
Responder pela interlocução entre a convenente e Governo do 
Estado;
Desenvolver e conduzir os treinamentos esportivos, seguindo o 
planejamento proposto para o projeto e primando pela qualidade 
dos treinos; 
Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos atletas.

Técnico Esportivo

Organizar, juntamente com o coordenador técnico, o processo 
de estruturação dos núcleos (adequação do espaço físico, 
pessoal, materiais esportivos, uniformes, etc.), a fim de garantir o 
atendimento adequado às modalidades propostas;
Elaborar o planejamento semanal e mensal de acordo com os 
objetivos, metas, metodologia e recursos do projeto;
Desenvolver e conduzir os treinamentos esportivos, seguindo o 
planejamento proposto para o projeto e primando pela qualidade 
dos treinos; 
Ensinar, controlar, corrigir e acompanhar a evolução dos atletas.

4.1 Os candidatos aprovados, convocados e admitidos serão regidos pelo regime de trabalho da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
4.2 A carga horária de trabalho será cumprida de acordo com as necessidades e conveniências da 
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba.

5. DAS INSCRIÇÕES 
5.1 Para inscrever-se o candidato deverá: 
Preencher o formulário de inscrição nos moldes do Anexo I deste Edital.
a) Entregar o formulário devidamente preenchido e anexar cópias autenticadas dos respectivos 
documentos que comprovem o cumprimento dos requisitos exigidos; 
b) Entregar cópia dos documentos pessoais (Carteira de Identidade, Cadastro de Pessoa Física 
– CPF, CREF);
c) Cópia de comprovante de residência atualizado;
d) Entregar cópia autenticada dos documentos que comprovem a participação nos eventos citados 
no formulário.
5.2 O período das inscrições será das 08:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, entre 
os dias 25/02/2022 e 26/03/2022, a ser realizada na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
localizada no Centro Esportivo João Carlos de Oliveira, sito a Rua Engenheiro Orlando Drumond 
Murgel, bairro São Benedito, CEP 12410-310, mediante comparecimento pessoal dos candidatos.
5.3 A inscrição deverá ser apresentada conforme modelo do Anexo I, em envelope fechado e 
lacrado, contendo na sua parte externa as informações abaixo:

PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA – SEMELP
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
PROJETO CENTRO DE FORMAÇÃO ESPORTIVA
NOME: 
CPF:
FUNÇÃO/EMPREGO: 

5.4 Não serão aceitas inscrições fora do prazo ou horários determinados.
5.5 Não será cobrada taxa de inscrição para este Processo Seletivo Simplificado.
5.6 Os candidatos serão responsáveis pelas informações prestadas no formulário de inscrição, 
arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento. 
5.7 O candidato somente poderá inscrever-se para uma única função/emprego, ficando o candidato 
automaticamente desclassificado, no caso de apresentar mais de uma inscrição.
5.8 A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
5.9 A inscrição será validada mediante a entrega de protocolo de inscrição devidamente assinada e 
carimbada pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

6. DAS FORMAS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
6.1 O Processo Seletivo Simplificado será realizado mediante 02 (duas) etapas:

*1ª etapa: análise curricular e análise das cópias autenticadas dos títulos de escolaridade e dos 
títulos entregues no ato da inscrição para apuração da pontuação do candidato, conforme os 
critérios das tabelas abaixo:

TÍTULOS DE ESCOLARIDADE: máximo 06 (seis) pontos 
(pontuação sem acumulação quando candidato possuir mais de um título, 
prevalecendo a pontuação maior)

Valor 
Unitário

Doutorado “stricto sensu” em área da educação, reconhecido pelo MEC. 06 pontos

Mestrado “stricto sensu” em área da educação, reconhecido pelo MEC. 04 pontos

Especialização “latosensu” em área da educação, reconhecida pelo MEC, 
com duração mínima de 360 horas. 03 pontos

DEMAIS TÍTULOS: máximo 12 (doze) pontos V a l o r 
Unitário

Participação em curso de aperfeiçoamento com carga horária 
mínima de 30h para cada curso, na modalidade de basquete e/ou 
atletismo (de acordo com a vaga de opção da inscrição).

02 (dois) pontos por 
participação -com 
limitação até 06 pontos

Atuação na modalidade atletismo e/ou basquete (de acordo com 
a vaga de opção da inscrição) como membro de comissão técnica 
ou atleta federado a nível estadual, nacional e internacional.

02 (dois) pontos por 
nível - com 
limitação até 06 pontos

* 2ª etapa: entrevista presencial: a convocação será publicada no Jornal Tribuna do Norte, e 
disponibilizado no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br

ENTREVISTA: máximo 06 (seis) pontos
(sistema de perguntas e análise da experiência do candidato) Valor

. Apresentação de domínio técnico do processo ensino/aprendizagem 
relacionado a modalidade.
. Apresentação do domínio e conhecimentos específicos das regras 
da modalidade.
. Apresentação das funções desenvolvidas pelo candidato conforme 
currículo entregue.
. Apresentação do processo de desenvolvimento do ensino/
aprendizagem da iniciação ao aperfeiçoamento.
. Elaboração e organização do plano de aula, voltado para a modalidade 
de acordo com a categoria.
. Apresentação da forma de avaliação do processo desenvolvimento de 
cada beneficiado, conforme objetivos propostos pelo projeto, de acordo 
com a categoria, prova e modalidade.

De 00 a 06 pontos

6.2 Todos os candidatos que tiverem a inscrição validada considerar-se-ão habilitados para a 
segunda etapa do presente Processo Seletivo, que consiste em entrevista individual;
6.3 O candidato que não comparecer para a entrevista no dia, horário e local 
determinados, será automaticamente desclassificado do processo seletivo; 
6.4 A entrevista será realizada de forma presencial e individual, com horário e datas definidas pela 
comissão com o intuito de levantar os conhecimentos, habilidades, competências, essenciais para 
o perfil da função temporária a que concorre cada candidato;
6.5 As entrevistas serão realizadas por hora marcada, com o fim de evitar aglomerações;
6.6 A classificação dos candidatos, será precedida da contagem de pontos e serão apurados 
conforme o item 6 do presente Edital.

7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1 Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de 
classificação para cada emprego/função/modalidade.
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes 
critérios de desempate:
a) candidato com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 
10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais 
elevada;
b)  candidato que obtiver maior pontuação na Entrevista;
c)  candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos.
7.3 Persistindo ainda o empate, será realizado sorteio com a participação dos candidatos envolvidos, 
que serão convocados através de publicação no Jornal Tribuna do Norte, e disponibilizado no site 
https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
7.4 No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, 
estando sujeito às penalidades legais impostas pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
caso de informações inverídicas.

8. DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data da 
divulgação ou do fato que lhe deu origem.
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8.2 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que 
se referem.
8.3 O recurso deverá ser preenchido e entregue presencialmente no Centro Esportivo João Carlos 
de Oliveira, sito a Rua Engenheiro Orlando Drumond Murgel, bairro São Benedito.
8.4 A Comissão nomeada pela Portaria nº 5.701, de 18 de fevereiro de 2022, constitui única 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais.
8.5 A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo.

9. DA CONVOCAÇÃO PARA ADMISSÃO
9.1 A admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, observada 
a necessidade e disponibilidade financeira e orçamentária, durante toda a validade do Processo 
Seletivo Simplificado nº 01/2022.
9.2 Os atos inerentes à admissão do presente Processo serão publicados integralmente no Jornal 
Tribuna do Norte, e disponibilizados no site https://www.pindamonhangaba.sp.gov.br.
9.3 O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a habilitação no 
Processo e no ato da admissão, irá satisfazer as seguintes condições:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12, parágrafo 1º da Constituição Federal;
b. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c. Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino;
d. Estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e. Comprovar escolaridade/pré-requisitos exigidos para o emprego e, quando se tratar de profissão 
regulamentada, no ato da admissão, apresentar o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador, quando exigido por norma;
f. Não registrar antecedentes criminais a nível estadual e federal, impeditivos do exercício da função 
pública, achando-se no pleno gozo de seus direitos civis e políticos; 
g. Submeter-se, por ocasião da admissão, à inspeção e avaliação médica pré-admissional e à 
solicitação de exames exigidos, de caráter eliminatório, a ser realizado pela Prefeitura Municipal de 
Pindamonhangaba ou por sua ordem, para constatação de aptidão física e mental;
h. Não receber remuneração de emprego, cargo ou função pública;
i. Preencher as exigências para provimento do emprego segundo o que determina a Lei e a tabela 
do presente Edital;
j. Não ter sido demitido a bem do serviço público, conforme legislação aplicável.
9.4 As vagas do Processo Seletivo serão destinadas para o local de trabalho que melhor convier à 
municipalidade, de acordo com o plano de lotação, a juízo da administração municipal.
9.5 A lotação e a fixação do horário de trabalho para os empregos em Processo Seletivo serão 
estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em escalas que atendam as 
necessidades dos serviços públicos.
9.6 O candidato aprovado obriga-se a manter, durante o prazo de validade deste Processo 
Seletivo, o seu endereço atualizado para eventuais convocações, junto à Prefeitura Municipal 
de Pindamonhangaba, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja possível ao órgão 
competente convocá-lo por falta da citada atualização.
9.7 Todas as convocações, avisos, atos e resultados oficiais, referentes a este Processo Seletivo, 
serão publicados no Jornal Tribuna do Norte, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 
acompanhamento, dos quais não poderá alegar desconhecimento.
9.8 A convocação do candidato para admissão será publicada no Jornal Tribuna do Norte contendo 
data, horário e local de comparecimento, sendo obrigação do candidato acompanhar as publicações 
durante a validade do Processo Seletivo, não lhe cabendo qualquer reclamação posterior.

10.DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Os atos relativos ao presente Edital, convocações, avisos e resultados até sua homologação 
serão publicados no Jornal Tribuna do Norte e disponibilizado no site www.pindamonhangaba.
sp.gov.br, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar todos seus atos por esses meios. 
10.2 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do 
candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.
10.3 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada.
10.4 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 12 (doze) meses, a contar da 
data de homologação.
10.5 O resultado final do Processo Seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal e pelo 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.

Pindamonhangaba, 24 de fevereiro de 2022.

Marcelo Ribeiro Martuscelli
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Isael Domingues
PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Ficha de inscrição e entrega de documentação 

1. DADOS PESSOAIS
1.1 Nome completo: ______________________________________________________________
1.2 Filiação: ____________________________________________________________________
1.3 Nacionalidade: _______________________________________________________________
1.4 Naturalidade: ________________________________________________________________
1.5 Data de Nascimento: __________________________________________________________
1.6 Estado Civil: _________________________________________________________________
 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: __________________________________________
2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ________________________________________________
2.3 Título de Eleitor __________________ Zona: ___________________ Seção: ______________
2.4 Endereço Residencial: _________________________________________________________
2.5 Endereço Eletrônico: __________________________________________________________
2.6 Telefone residencial e celular: ____________________________________________________
2.7 Cref: _______________________________________________________________________
 
3. ESCOLARIDADE
3.1 ENSINO SUPERIOR
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________
 
3.2  ESPECIALIZAÇÃO
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________

3.3  MESTRADO
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________

3.4  DOUTORADO
Formação______________________________________________________________________
Instituição de Ensino: _____________________________________________________________
Ano de conclusão: _______________________________________________________________ 

4. CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO NA MODALIDADE DO EMPREGO 
Curso / área: _______________________________________________________________ 
Carga horária: __________________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________ 
Carga horária: __________________________________________________________________

Curso / área: _______________________________________________________________ 
Carga horária: __________________________________________________________________

5. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Instituição:_________________________________________________________________
Nível: (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Internacional
Função: (  ) Comissão Técnica    (  ) Atleta 
Ano: _____________________

Instituição:_________________________________________________________________
Nível: (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Internacional
Função: (  ) Comissão Técnica    (  ) Atleta 
Ano: _____________________

Instituição:_________________________________________________________________
Nível: (  ) Estadual (  ) Nacional (  ) Internacional
Função: (  ) Comissão Técnica    (  ) Atleta 
Ano: _____________________

Declaro estar ciente e conhecer todos os itens constantes no Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 01/2022. Todas as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo 
integral responsabilidade, comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário. Fico ciente 
de que a presente inscrição será tornada sem efeito caso demonstre falsidade das declarações. 
 
_________________________________________
Local e Data.
 _________________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA RECURSO – EDITAL Nº 001/2022

À Comissão do Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, do 
Projeto Centro de Formação Esportiva – Pindamonhangaba.

Nome completo (sem abreviatura): __________________________________________________

Emprego inscrito: ________________________________________________
CPF:______________________ ____ Data de Nascimento:_______________
Telefone atualizado para contato:____________________

Solicito a revisão de minha pontuação ou item sob os seguintes argumentos:

FUNDAMENTAÇÃO/JUSTIFICATIVA: ________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________
__________________________________________________________

Pindamonhangaba, ______ de _________________ de 2022.

__________________________________
Assinatura conforme RG

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.701, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os senhores a seguir indicados para constituírem a Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado para contratação de Coordenador Técnico e Técnico Esportivo, 
por tempo determinado, para o Projeto Centro de Formação Esportiva – Atletismo e Basquete - 
Pindamonhangaba, objeto do Processo Administrativo nº 1189/2022:

I -  Prof. Roderson Salvador
     Gestor de Atividades Esportivas

II - Prof. Luiz Gustavo Consolino
     Gestor de Atividades Esportivas

III- Prof. Dante Miranda Guerrero
     Gestor Regional de Esportes

IV - Prof. Antonio Carlos de Macedo Giudice
       Diretor de Esportes

V - João Roberto de Castro Correa
      Secretário Adjunto de Esportes 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 18 de fevereiro de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 18 de fevereiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.682, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do §2º do art. 9º da 
Lei nº 5.801, de 1º de julho de 2015, 
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o inciso II do art. 1º da 
Portaria Geral nº 5.175, de 28 de fevereiro 
de 2019, que constitui a Comissão de 
Acompanhamento para fiscalização e 
monitoramento dos serviços executados 
no Pronto Socorro Municipal, que passa a 
vigorar com a seguinte composição:

“Art. 1º .....
. . .

II - Câmara Municipal de Vereadores 
-    . . .
-   Ver.   Rogério Ramos
. . .”

Art. 2º Esta portaria entra na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 11 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                                              
Prefeito Municipal         

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde 

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 11 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  5.683, DE 11 DE 
JANEIRO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do art. 18 do 
Decreto nº 5.308, de 18 de abril de 2016, e 
item 18 do Convênio nº 01/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o inciso IV do art. 1º da Portaria 
Geral nº 5.225, de 07 de junho de 2019, 
que designa a Comissão Acompanhamento 
do Convênio nº 01/2018 para fiscalização e 
monitoramento dos serviços prestados pela 
Santa Casa de Misericórdia, que passa a 
vigorar com a seguinte composição:

“Art. 1º .....
. . .

IV – Câmara Municipal de Vereadores
- Ver. Rogério Ramos
- . . .”

Art. 2º Esta portaria entra na data de sua 
publicação.

Pindamonhangaba, 11 de janeiro de 2022.

Dr. Isael Domingues                                                              
Prefeito Municipal         

Regina Célia Daniel Santos
Secretária de Saúde 

Registrada e Publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 11 de janeiro de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

- Dia 03/03 (Quinta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras A, B, C, D, E;

- Dia 04/03 (Sexta-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras F, G, H, I, J, K, L;

- Dia 07/03 (Segunda-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras M, N, O, P, Q;

- Dia 08/03 (Terça-feira) - Somente servidores com nomes 
iniciados pelas letras: R, S, T, U, V, W, X, Y, Z.

- Dias 09/03 (Quarta-feira) e 10/03 (Quinta-feira) - 
Servidores que não retiraram a sua cesta básica no dia 
correspondente à inicial de seu nome.

Observações:
01) Os servidores aposentados (com idade acima de 60 anos) 

e gestantes deverão ser atendidos de forma preferencial, ou seja, 
por ordem de chegada e sem obedecer a ordem alfabética nos 
dias acima mencionados;

02)  A entrega das cestas básicas obedecerá a ordem alfabética 
das iniciais dos servidores beneficiados e não da pessoa que 
estiver retirando as cestas (no caso de retirada da cesta básica 
por terceiros).

03) NÃO SERÃO ACEITOS OS TERMOS DE AUTORIZA-
ÇÃO DE RETIRADA POR TERCEIROS que apresentarem rasuras, 
não estiverem preenchidos corretamente ou incompletos e, que 
não sejam originais (não serão mais aceitos termos xerocados 
parcialmente ou em sua totalidade);

04) O horário de entrega será das 8 às 16 horas.
Essa deliberação foi determinada pelo COMITÊ COMBATE À 

CRISE DO CORONAVÍRUS (COVID-19), e estará valendo até segun-
da ordem. 

Haverá, também, entrega de cestas na Subprefeitura de Mo-
reira César, para facilitar aos servidores que residem ou traba-
lham naquela região. 

A intenção é atender da melhor maneira possível a todos os 
servidores e seus familiares. 

Salientamos que este período não será prorrogado em 
hipótese alguma.

Solicitamos dessa forma, que todos os servidores 
atentem-se às datas e horários, para que possamos nos 

adequar e fazer um trabalho mais eficiente.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DAS CESTAS BáSICAS, PELO 
SETOR DE ALMOXARIFADO CENTRAL,  REFERENTE AO MêS 

DE FEVEREIRO/2022:
Tendo em vista que houve alteração na portaria inicial, 

e os dias 28/02/2022, 01/03/2022 e 02/03/2022 (meio período) 
foram considerados pontos facultativos.

CONVOCAÇÃO PARA A 52ª REUNIÃO ORDINÁRIA
BIÊNIO 2022 – 2023

O Conselho Municipal de Turismo de Pindamonhangaba- COMTUR, através de sua Presidente,
CONVOCA:

Os Conselheiros e Conselheiras do COMTUR e a população interessada, para a 52ª reunião 
ordinária, a saber:

Data:   08/03/2022

Horário:                          18 h (duração máxima 1h 30 min horas).

Local da Reunião:         Auditório do Palacete 10 de Julho. Rua Dep. Claro César, 33 - Centro, 
Pindamonhangaba - SP, 12400-220

Obs.: Devido a Pandemia, os interessados a participar, que não fazem parte do conselho, deverão 
fazer a confi rmação de presença antecipada através do e-mail: comturpinda@gmail.com para 
melhor organização do espaço e segurança de todos.
 

PAUTA DA REUNIÃO:

1- APROVAÇÃO DA ATA DA 51ª REUNIÃO ORDINÁRIA.

2- APRESENTAÇÃO DO NOVO PRESIDENTE DA ACIP, MAURO ROGÉRIO DE 
ALMEIDA - GERALIS

3- CHAMAMENTO DAS ENTIDADES DA INICIATIVA PRIVADA.

4- REVISÃO DAS CADEIRAS VACANTES – TITULARES E SUPLENTES.

5- DISCUSSÃO SOBRE SEGURANÇA NO MUNICÍPIO.

6- ORGANIZAÇÃO DO WHATSAPP.

7- INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE INTERESSE DO COMTUR.

Pindamonhangaba, 02 de março de 2022.   

Luciana Campos Tanaka
Presidente

COMTUR Pindamonhangaba
Conselho Municipal de Turismo

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE
Em virtude do gozo de férias da Conselheira Tutelar titular Luciana Ferreira (14 de março a 12 de 
abril de 2022), vimos convocar para apresentação, no prazo máximo de 03 (três) dias a contar desta 
data, o Conselheiro Tutelar Suplente:

1º Mauro da Silva Lopes Júnior
O Conselheiro Suplente acima citado deverá comparecer à Secretaria de Assistência Social, com 
endereço na Rua Laerte Machado Guimarães, 590, nesta cidade, munido de documentos pessoais 
e comprovante de residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fi m de tratar da substituição da 
Conselheira Titular durante o período de férias.
Caso a apresentação não se ofi cialize no prazo citado, informamos que convocaremos o 2º 
Suplente.

Adriano Augusto Zanotti
Presidente do CMDCA – Gestão 2021/2023

                      MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA 
                                            ESTADO DE SÃO PAULO 
                          SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

EXTRATO REFERENTE AO APOSTILAMENTO REALIZADO NO EXERCÍCIO DE 2022 ENTRE A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 - APOSTILAMENTO - 

 

1 EXTRATO PARCERIA TERMO DE COLABORAÇÃO 46/2019 ADIT. 01/2021 
 Processo Administrativo: Nº 36.240/2019 
 Parceiros: Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba – Secretaria de Assistência 

Social / Instituto de Apoio ao Desenvolvimento Humano, a Artes e 
Aprendizagem – IA3 

 Objeto: A Osc executará Programa Socioassistencial de Proteção Social Básica 
para Crianças e Adolescentes, 125 atendimentos/mês. 

 Descrição do apostilamento: Readequação do Cronograma de Desembolso. 
 Data do apostilamento: 03/03/2022 

 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MARCELO GOMES e s/m DENIZE ESMAEL 
CARDOZO MACIEL GOMES, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos 
endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL – CEF, deverão Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no endereço supra, 
para efetuar o pagamento da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 5.383,16 
em 03/03/2022, além das despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos 
das quais são devedores em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao 
contrato de fi nanciamento imobiliário nº 855553472740, fi rmado em 20 de agosto de 2015, 
garantido por alienação fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 58.373, tendo por 
objeto o imóvel situado na AVENIDA BÉLGICA N° 140, APTO 10, ESQUINA COM A AVENIDA 
ESPANHA, CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PASIN, PASIN, NESTA CIDADE, CEP 12.445-680. O 
prazo para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação 
deste edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na 
pessoa da credora/requerente.

Pindamonhangaba, 03 de março de 2022

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a composição de uma comissão de acompanhamento para aquisição do “Diagnóstico 
Social do Idoso” com recursos do FMI.
O Conselho Municipal do Idoso, em sua 1ª reunião ordinária realizada no dia 10 de fevereiro de 
2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 4.492/2006;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os conselheiros abaixo relacionados para constituírem uma comissão de 
acompanhamento de todos os atos necessários para a aquisição do “Diagnóstico Municipal do 
Idoso”, com recursos do FMI – Fundo Municipal do Idoso, até conclusão e entrega do trabalho fi nal:
- Comissão de Acompanhamento – Diagnóstico Municipal do Idoso
Valquíria Borges Marcelino - Poder Público
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Sueli Correard da Silva – Sociedade Civil
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

______________________________
Agata Irina Vilani

Presidente CMI – Gestão 2021 - 2023

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre a composição das comissões do Conselho Municipal do Idoso - Gestão 2021/2023
O Conselho Municipal do Idoso, em sua 1ª reunião ordinária realizada no dia 10 de fevereiro 
de 2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 4.492/2006 e em atenção à 
Resolução nº 04/2012;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os conselheiros abaixo relacionados para constituírem as seguintes comissões do 
Conselho Municipal do Idoso de Pindamonhangaba:
 I - Comissão de Políticas Públicas: 
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Maria José Otacílio – Poder Público
Sueli Correard da Silva – Sociedade Civil
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
II - Comissão de registro e acompanhamento de entidades:
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Maria José Otacílio – Poder Público
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
Renata Ramos Linhares Mamede – Sociedade Civil
III - Comissão de monitoramento e fi scalização: 
Maria José Otacílio – Poder Público
Valquíria Borges Marcelino - Poder Público
Sueli Correard da Silva – Sociedade Civil
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
IV - Comissão de análise e avaliação de projetos:
Maria José Otacílio – Poder Público
Valquíria Borges Marcelino - Poder Público
Letícia Aparecida de Souza Pedroso Bento - Poder Público 
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

______________________________
Agata Irina Vilani

Presidente CMI – Gestão 2021 - 2023



Tribuna do Norte  Pindamonhangaba, 4 de março 20228

RESOLUÇÃO Nº 34, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.

Dispõe sobre a composição de uma comissão de acompanhamento para aquisição do “Diagnóstico 
Social do Idoso” com recursos do FMI.
O Conselho Municipal do Idoso, em sua 1ª reunião ordinária realizada no dia 10 de fevereiro de 
2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 4.492/2006;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os conselheiros abaixo relacionados para constituírem uma comissão de 
acompanhamento de todos os atos necessários para a aquisição do “Diagnóstico Municipal do 
Idoso”, com recursos do FMI – Fundo Municipal do Idoso, até conclusão e entrega do trabalho fi nal:
- Comissão de Acompanhamento – Diagnóstico Municipal do Idoso

Valquíria Borges Marcelino - Poder Público

Juliana Machado de Oliveira – Poder Público

Sueli Correard da Silva – Sociedade Civil

Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

______________________________
Agata Irina Vilani

Presidente CMI – Gestão 2021 - 2023

RESOLUÇÃO Nº 33, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
Dispõe sobre a composição das comissões do Conselho Municipal do Idoso - Gestão 2021/2023
O Conselho Municipal do Idoso, em sua 1ª reunião ordinária realizada no dia 10 de fevereiro 
de 2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 4.492/2006 e em atenção à 
Resolução nº 04/2012;
 
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os conselheiros abaixo relacionados para constituírem as seguintes comissões do 
Conselho Municipal do Idoso de Pindamonhangaba:
 I - Comissão de Políticas Públicas: 
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Maria José Otacílio – Poder Público
Sueli Correard da Silva – Sociedade Civil
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
II - Comissão de registro e acompanhamento de entidades:
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Maria José Otacílio – Poder Público
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
Renata Ramos Linhares Mamede – Sociedade Civil
III - Comissão de monitoramento e fi scalização: 
Maria José Otacílio – Poder Público
Valquíria Borges Marcelino - Poder Público
Sueli Correard da Silva – Sociedade Civil
Laudinete da Silva Carvalho – Sociedade Civil
IV - Comissão de análise e avaliação de projetos:
Maria José Otacílio – Poder Público
Valquíria Borges Marcelino - Poder Público
Letícia Aparecida de Souza Pedroso Bento - Poder Público 
Juliana Machado de Oliveira – Poder Público
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de fevereiro de 2022.

______________________________
Agata Irina Vilani

Presidente CMI – Gestão 2021 - 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna nº 51/2022 da Secretaria Municipal de Educação, de 25 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre os critérios para o cadastro, classificação, ingresso, transferência e relaciona

documentação para efetivação das matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil

(CMEI), objetivando o atendimento às crianças de 0 à 3 anos na modalidade de Educação Infantil

- Creche,  em período parcial (manhã ou tarde) e integral (7h às 17h)- para o ano letivo de 2022.

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação de Pindamonhangaba, no uso de suas

atribuições legais, considerando o Plano Nacional de Educação - Lei Federal nº 13.005, de 25 de

junho de 2014 - e a necessidade de normatizar os procedimentos relativos ao acesso às vagas

disponíveis nos CMEIS, com funcionamento em tempo parcial (manhã e tarde) e integral (7h às 17h)

que atenderão as crianças de 0 à 3 anos.

RESOLVE:

Art.1º - O cadastro, os critérios para ingresso, a classificação, as matrículas e transferências nos

CMEIS localizados em diferentes bairros da cidade, para atendimento das crianças de 0 (zero) a 3

(três) anos, em períodos parciais ou integrais, serão disciplinados conforme descrito nesta portaria.

Parágrafo único - A regulamentação indicada nesta portaria não se aplica aos CMEIS "Profa Valdira

Morgado” e “Profa  Therezinha Macedo Pedro de Andrade”.

Art. 2º - O cadastro de crianças residentes no Município de Pindamonhangaba, é de

responsabilidade do representante legal que tenha interesse na matrícula para a Educação Infantil -

Creche (0 a 3 anos de idade) - em tempo parcial: manhã das 7h30 às 11h30 e tarde das 13h às 17h,

ou integral:  das 7h às 17h, em CMEI mais próximo à residência ou endereço indicativo.

§ 1º O sistema para cadastro será aberto a partir de 07 de março e finalizará em 30 de setembro de

2022.

Secretaria Municipal de Educação
Rua Senador Dino Bueno, 119 - Centro CEP 12401-410 - Pindamonhangaba-SP

Portaria Interna nº 51/2022 da Secretaria Municipal de Educação, de 25 de janeiro de 2022.
Dispõe sobre os critérios para o cadastro, classifi cação, ingresso, transferência e relaciona 
documentação para efetivação das matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEI), 
objetivando o atendimento às crianças de 0 à 3 anos na modalidade de Educação Infantil - Creche, 
em período parcial (manhã ou tarde) e integral (7h às 17h)- para o ano letivo de 2022.
Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação de Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais, considerando o Plano Nacional de Educação - Lei Federal nº 13.005, de 25 
de junho de 2014 - e a necessidade de normatizar os procedimentos relativos ao acesso às vagas
disponíveis nos CMEIS, com funcionamento em tempo parcial (manhã e tarde) e integral (7h às 
17h) que atenderão as crianças de 0 à 3 anos.

RESOLVE:

Art.1º - O cadastro, os critérios para ingresso, a classifi cação, as matrículas e transferências nos 
CMEIS localizados em diferentes bairros da cidade, para atendimento das crianças de 0 (zero) a 3
(três) anos, em períodos parciais ou integrais, serão disciplinados conforme descrito nesta portaria.
Parágrafo único - A regulamentação indicada nesta portaria não se aplica aos CMEIS “Profa Valdira
Morgado” e “Profa Therezinha Macedo Pedro de Andrade”.

Art. 2º - O cadastro de crianças residentes no Município de Pindamonhangaba, é de responsabilidade 
do representante legal que tenha interesse na matrícula para a Educação Infantil - Creche (0 a 3 
anos de idade) - em tempo parcial: manhã das 7h30 às 11h30 e tarde das 13h às 17h, ou integral: 
das 7h às 17h, em CMEI mais próximo à residência ou endereço indicativo.
§ 1º O sistema para cadastro será aberto a partir de 07 de março e fi nalizará em 30 de setembro de
2022.
§ 2º O processo para efetivação das matrículas será acompanhado e validado pelo Diretor do CMEI
considerando a lista de espera gerada pelo sistema.
§ 3º O link para cadastro estará disponível em http://www.pindamonhangaba.sp.gov.br/
ou http://www.educapinda.net.br

Art. 3º - Para preenchimento do cadastro online, serão necessários os documentos abaixo 
relacionados:
I. Certidão de nascimento da criança;
II. RG e CPF mãe ou pai ou responsável legal;
III. Termo de Guarda e Responsabilidade (se houver);
IV. Endereço completo;
V. Renda de todos que moram na residência;
VI. Telefones e email de contato (o mais usado).

Art 4º – O critério para classifi cação seguirá a seguinte ordem:
I. Pai ou mãe ou responsável legal, aquele/aquela que cuida da criança, exercendo atividade 
laborativa;
II. Jornada de trabalho (horas trabalhadas);
III. Renda per capita;
IV. Criança com diagnóstico de defi ciência (física, intelectual, TEA, Síndromes e Transtornos),
comprovada por laudo médico com CID;
V. Família acompanhada pela Assistência Social: CRAS, CREAS;
VI. Data de Inscrição.
§ 1º- Os trabalhadores autônomos deverão apresentar uma Declaração de trabalho, com fi rma 
reconhecida no Cartório de Notas e duas testemunhas (modelo do Anexo 2).
§ 2º- A veracidade das informações apresentadas serão de inteira responsabilidade dos 
representantes legais da criança.
§ 3º- Ao fi nal da inscrição, será fornecido um protocolo de confi rmação do cadastro e posteriormente, 
o Diretor do CMEI convocará os responsáveis para análise documental e posterior matrícula.
Parágrafo único - Os critérios supracitados, deverão ser comprovados pelo responsável, ao 
preencher o cadastro, cujos documentos serão oportunamente analisados e avaliados pelo Diretor 
do CMEI Municipal de Educação.

Art. 5º - De acordo com a data de nascimento, as crianças serão organizadas nos seguintes níveis 
da Educação Infantil - Creche:
I- Berçário: de 4 (quatro) meses a 1 (um) ano completo até 30 de março
II - Infantil I: de 2 (dois) anos completos até 30 de março.
III- Infantil II: de 3 (três) anos completos até 30 de março.

Art. 6º - Para efetivação da matrícula, será rigorosamente respeitada a ordem de classifi cação e os
responsáveis legais da criança, serão convocados a comparecer ao CMEI indicado na lista de 
espera.
I- No ato da matrícula, serão obrigatórios a apresentação dos documentos abaixo relacionados, em
duas cópias (xerox):
a)- Certidão de nascimento da criança;
b)- Carteira de vacinação da criança atualizada;
c)- 1 (uma) foto 3x4 (opcional);
d)- RG e CPF do pai, mãe ou responsável legal;
e)- Termo de Guarda e Responsabilidade;
f)- Comprovante de endereço domiciliar atual;
g)- Extrato atualizado do Programa Bolsa família ou de outros programas de que a família seja
benefi ciária;
h)- Holerites e/ou comprovantes de renda/trabalho de todos os membros que compõem a renda
familiar;
i)- Declaração de vínculo empregatício contendo a jornada de trabalho, cópia da Carteira de 
Trabalho
e Previdência Social (CTPS) e/ou Declaração modelo Anexo 1 e 2;
j)- Declaração da Assistência Social, CRAS ou CREAS,comprovando que a família é assistida e 
k)- Laudo Médico com CID para comprovação da defi ciência da criança.
II - A chamada dos responsáveis para efetivação de matrícula, será feita por meio de ligações 
telefônicas e envio de email de acordo com os dados constantes no cadastro.
III- Dois dias úteis após a comunicação, não havendo o comparecimento ao CMEI na data agendada
pelo Diretor, ocorrerá a perda da vaga, sendo esta repassada automaticamente para o próximo
classifi cado, assim como o nome da criança será retirado da lista de espera.
Parágrafo único: Na falta de algum documento, a matrícula não será efetivada, podendo os 
responsáveis apresentarem os documentos faltantes, no prazo de 24h. impreterivelmente.

Art. 7º - A transferência de CMEI será condicionada a mudança de endereço (mediante comprovação
documental) e se houver vaga disponível no CMEI mais próximo onde não houver lista de espera.
Art. 8º - A lista de classifi cação dos inscritos será publicada no site da Prefeitura Municipal, para
acompanhamento das atualizações mediante novas inscrições ao longo do período, ocasionando
mudanças na posição de acordo com os critérios estabelecidos.
Art. 9º - Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 10º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Luciana de Oliveira Ferreira
Secretária Municipal de Educação

___________________________________________

ANEXO 1
DECLARAÇÃO DE TRABALHO

Declaramos, para os devidos fi ns, que ____________________________________, inscrito(a) 

sob o CPF nº _______________, portador(a) do RG nº ___________________, ocupa o cargo

 de (colocar a ocupação)_________________________________________________________

 na empresa (local de trabalho)_____________________________________________, 

CNPJ nº ____________________, desde _________ (colocar data de início), tendo uma jornada 

de trabalho das ___ às ____ horas.

Descrição da atividade desempenhada:

Por ser expressão da verdade, assino a presente.

Pindamonhangaba, ____ de _______________________ de 2022.

_____________________________
Assinatura

_________________________

(colocar nome completo do representante da empresa)

(colocar o cargo)

(colocar nome da empresa)

(colocar CNPJ da empresa)

ANEXO 2

DECLARAÇÃO AUTÔNOMO

Eu ( nome completo)____________________________________________________________

RG nº_____________________________________CPF nº _____________________________,

residente na Rua _______________________________________________________________,

Bairro _________________________________,cidade/estado ____________________________,

CEP _____________________________, venho por meio desta DECLARAR para os devidos fi ns,

que não mantenho vínculo empregatício com pessoa física ou jurídica, mas que exerço atividade

autônoma de _______________________________ com uma jornada de _____ horas trabalhada

 e recebo mensalmente rendimentos no valor de R$ _____________________.

Descrição da atividade desempenhada:

Declaro também estar ciente das penalidades legais* a que estou sujeito (a).

_________________,______ de __________________ de ______.

_____________________________________________________________________________

Assinatura do Declarante

*Código Penal – Falsidade Ideológica
Art. 299 – “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fi m de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.

CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA DE MENEZES’
Rua Capitão Vitorio Basso. n 75, Bairro Centro, CEP: 12410-010

CNPJ - 50455179/0001-40

Edital de Convocação
A Diretoria do CENTRO ESPÍRITA ‘BEZERRA DE MENEZES’,convoca todos os associados 
para a Assembleia Geral à realizar no dia 28 de marco de 2022, às 20h30, na sede da Instituição 
situada à  Rua Capitão Vitorio Basso. n 75, Bairro Centro, em Pindamonhangaba, SP, em primeira 
convocação com presença de 1(um terço), dos associados ou em segunda convocação com 
qualquer numero de associados presentes na sede da instituição,
Pauta: Apreciação e Aprovação do balanço fi nanceiro do Ano de 2021 com parecer do conselho 
fi scal , conforme determina o artigo º do Estatuto Social da Instituição.
Pindamonhangaba  de Março de 2022.

____________________________________________
BENEDITA APARECIDA DE SOUZA RIBEIRO

Presidente

*** AVISO DE LICITAÇÃO ***
Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. do Bom 
Sucesso, n° 1400, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022 (PMP 300/2022)

Para “contratação de empresa especializada na prestação de serviço de monitoria para eventos da 
da Semelp - educação física / aquática / monitoria e animação”, com recebimento dos envelopes 
até dia 22/03/2022, às 14h e início da sessão às 14h30. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 (PMP 1132/2022)

Para “aquisição de materiais de higiene e limpeza pelo período de 12 meses”, com recebimento das 
propostas até dia 17/03/2022, às 08h30 e início dos lances às 09h. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 (PMP 309/2022)

Para “contratação de serviços de arbitragem de futsal, para atender campeonatos ou apoiados pela 
Semelp”, com recebimento dos envelopes até dia 22/03/2022, às 08h e início da sessão às 08h30. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
bnc.org.br/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.  

*** HOMOLOGAÇÃO ***

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022 (PMP 164/2022) 

A autoridade superior, após análise técnica da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
homologou, em 24/02/2022, e adjudicou a licitação supra, que cuida de “contratação de empresa 
especializada em serviços de eventos e responsabilidade técnica em locação, montagem, 
desmontagem e operação de equipamentos de som, iluminação e gerador para eventos do 
Município de Pindamonhangaba pelo período de 12 meses”, em favor das empresas, os itens (item-
vl unit em R$): Fabio Machado Gonçalves ME: 04-1800,00; 05-2800,00; 09-1050,00; 10-1700,00; 
SBS Eventos Ltda ME: 01-7000,00; 11-4470,00; 12-1683,00; 13-2400,00; 14-4850,00; 15-2970,00; 
16-123,50; Walter Leme ME: 02-950,00; 03-1170,00; 06-750,00; 07-930,00; 08-900,00. 

*** LICITAÇÃO FRACASSADA ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 229/2021 (PMP 10116/2021) 

A autoridade superior, face à manifestação do pregoeiro e parecer do Setor de Análise e 
Planejamento de Compras / Departamento de Administração, negou provimento ao recurso 
interposto pela empresa JH Ar Condicionado Eireli (via portal BNC), e declarou, em 24/02/022, 
fracassada a licitação supra, que cuida de “aquisição e instalação de aparelhos de ar condicionado 
para a Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, pelo período de 12 meses”. 

*** CONTRATO ***

PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/2020 (PMP 7885/2020) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada em fornecimento e 
instalação de móveis planejados, incluindo mão de obra técnica capacitada e habilitada, e os 
materiais necessários para a rede de urgência e emergência”, foi fi rmado o contrato 037/2022, de 
17/02/2022, no valor de R$ 79.200,99, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como 
gestora do contrato a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Lunion Flex 
Comércio de Móveis e Equipamentos Eireli EPP, o Sr Leandro Viguine Ferlin Dário. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 149/2021 (PMP 7615/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de manutenção mecânica preventiva e corretiva, com reposição sem exclusividade de peças e/
ou componentes genuínos ou originais de fábrica, para caminhões e ônibus da frota da Prefeitura 
Municipal de Pindamonhangaba/SP”, foi fi rmado o contrato 038/2022, de 17/02/2022, no valor de 
R$ 558.050,00, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor do contrato o Sr 
Fabrício Augusto Pereira, e pela contratada, empresa Tamel Tratores e Máquinas de Terraplenagem 
Ltda, o Sr Jean Carlos dos Santos. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2021 (PMP 9807/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada em museologia para 
realização de atualização do inventário/catalogação do acervo do Museu Histórico e Pedagógico 
Dom Pedro I e Dona Leopoldina”, foi fi rmado o contrato 042/2022, de 22/02/2022, no valor de R$ 
91.750,00, vigente por 150 dias, assinando pela contratante e como gestor do contrato o Sr Alcemir 
José Ribeiro Palma, e pela contratada, empresa Triângulo Multiprojetos Ltda, o Sr Wagner Adriano 
Fernandes. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2021 (PMP 10451/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada na realização de 
exames laboratoriais (exame anatomopatológico/biópsias de pequenas cirurgias e exame 
imunohistoquímico) com fornecimento de material, insumos e equipamento pelo período de 12 
meses”, foi fi rmado o contrato 036/2022, de 17/02/2022, no valor de R$ 293.700,00, vigente por 12 
meses, assinando pela contratante e como gestora do contrato a Sra Regina Célia Daniel Santos, 
e pela contratada, empresa Lacio Laboratório de Anatomia Patológica, Citologia e Análises Clínicas 
Ltda, o Sr Cristian Moratti Volodka. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 211/2021 (PMP 10851/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “aquisição de detector fetal para atender as Unidades de Saúde”, 
foi fi rmado o contrato 045/2022, de 23/02/2022, no valor de R$ 23.970,00, vigente por 12 meses, 
assinando pela contratante e como gestora do contrato a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela 
contratada, empresa TK Produtos e Equipamentos Médicos Ltda, o Sr Rafael Karabolad Tadei. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2021 (PMP 10094/2021) 

Na licitação supra, que cuida de aquisição de equipamentos odontológicos para atender as 
necessidades do CEO - Centro de Especialidades Odontológicas e dos consultórios odontológicos 
das Unidades de Saúde da Rede Municipal”, foram fi rmados os contratos: 
Contrato 040/2022, de 22/02/2022, no valor de R$ 60.173,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, 
empresa Silvio Vigido Me, o Sr Silvio Vigido; 
Contrato 041/2022, de 22/02/2022, no valor de R$ 10.850,00, vigente por 12 meses, assinando 
pela contratante e como gestora do contrato a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, 
empresa BH Dental Comercial Eireli EPP, o Sr Cristiano Henrique Rodrigues Cury. 

*** ADITAMENTO / APOSTILAMENTO ***

PREGÃO Nº 158/2017 (PMP 33771/2017) 

Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 13/01/2022, ao contrato 004/2018, que cuida de 
“contratação de empresa especializada para realização de exames laboratoriais do Município de 
Pindamonhangaba, com fornecimento de material, insumos e equipamentos”, para prorrogação até 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de MIRIAM VALÉRIO GONÇALVES, em virtude da 
mesma não ter sido encontrada nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento 
da credora fi duciária – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 29.452,48 em 03/03/2022, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedora em 
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento 
imobiliário nº 844441980103, fi rmado em 14 de novembro de 2018, garantido por alienação 
fi duciária registrada sob nº 02 na matrícula nº 56.032, tendo por objeto o imóvel situado 
na AVENIDA MONSENHOR JOÃO JOSÉ DE AZEVEDO N° 430, APTO 201, BLOCO 12, 
EDIFÍCIO PARQUE PEDRA BONITA, CRISPIM, NESTA CIDADE, CEP 12.402-010. O prazo 
para pagamento da dívida é de 15 dias úteis, a contar da terceira e última publicação deste 
edital, sob pena de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa 
da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 03 de março de 2022.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

PORTARIA GERAL Nº 5.711, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições, 
Resolve EXONERAR, a pedido, a Sra. Regina Célia Daniel Santos do cargo de provimento em 
comissão de Secretária Municipal de Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2022.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro 
de 2022.

Pindamonhangaba,  02 de março de 2022.
Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 02 de março de  2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna nº 51/2022 da Secretaria Municipal de Educação, de 25 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre os critérios para o cadastro, classificação, ingresso, transferência e relaciona

documentação para efetivação das matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil

(CMEI), objetivando o atendimento às crianças de 0 à 3 anos na modalidade de Educação Infantil

- Creche,  em período parcial (manhã ou tarde) e integral (7h às 17h)- para o ano letivo de 2022.

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação de Pindamonhangaba, no uso de suas

atribuições legais, considerando o Plano Nacional de Educação - Lei Federal nº 13.005, de 25 de

junho de 2014 - e a necessidade de normatizar os procedimentos relativos ao acesso às vagas

disponíveis nos CMEIS, com funcionamento em tempo parcial (manhã e tarde) e integral (7h às 17h)

que atenderão as crianças de 0 à 3 anos.

RESOLVE:

Art.1º - O cadastro, os critérios para ingresso, a classificação, as matrículas e transferências nos

CMEIS localizados em diferentes bairros da cidade, para atendimento das crianças de 0 (zero) a 3

(três) anos, em períodos parciais ou integrais, serão disciplinados conforme descrito nesta portaria.

Parágrafo único - A regulamentação indicada nesta portaria não se aplica aos CMEIS "Profa Valdira

Morgado” e “Profa  Therezinha Macedo Pedro de Andrade”.

Art. 2º - O cadastro de crianças residentes no Município de Pindamonhangaba, é de

responsabilidade do representante legal que tenha interesse na matrícula para a Educação Infantil -

Creche (0 a 3 anos de idade) - em tempo parcial: manhã das 7h30 às 11h30 e tarde das 13h às 17h,

ou integral:  das 7h às 17h, em CMEI mais próximo à residência ou endereço indicativo.

§ 1º O sistema para cadastro será aberto a partir de 07 de março e finalizará em 30 de setembro de

2022.

Secretaria Municipal de Educação
Rua Senador Dino Bueno, 119 - Centro CEP 12401-410 - Pindamonhangaba-SP

PORTARIA GERAL Nº 5.712, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais, Resolve DESIGNAR a Sra. Ana Cláudia Macedo dos Santos, Secretária Adjunta, para 
responder interinamente pela Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 25 de fevereiro de 2022. 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25  de fevereiro 
de 2022

Pindamonhangaba, 03 de março de 2022.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 03 de março de 2022.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria Interna nº 51/2022 da Secretaria Municipal de Educação, de 25 de janeiro de 2022.

Dispõe sobre os critérios para o cadastro, classificação, ingresso, transferência e relaciona

documentação para efetivação das matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil

(CMEI), objetivando o atendimento às crianças de 0 à 3 anos na modalidade de Educação Infantil

- Creche,  em período parcial (manhã ou tarde) e integral (7h às 17h)- para o ano letivo de 2022.

Luciana de Oliveira Ferreira, Secretária Municipal de Educação de Pindamonhangaba, no uso de suas

atribuições legais, considerando o Plano Nacional de Educação - Lei Federal nº 13.005, de 25 de

junho de 2014 - e a necessidade de normatizar os procedimentos relativos ao acesso às vagas

disponíveis nos CMEIS, com funcionamento em tempo parcial (manhã e tarde) e integral (7h às 17h)

que atenderão as crianças de 0 à 3 anos.

RESOLVE:

Art.1º - O cadastro, os critérios para ingresso, a classificação, as matrículas e transferências nos

CMEIS localizados em diferentes bairros da cidade, para atendimento das crianças de 0 (zero) a 3

(três) anos, em períodos parciais ou integrais, serão disciplinados conforme descrito nesta portaria.

Parágrafo único - A regulamentação indicada nesta portaria não se aplica aos CMEIS "Profa Valdira

Morgado” e “Profa  Therezinha Macedo Pedro de Andrade”.

Art. 2º - O cadastro de crianças residentes no Município de Pindamonhangaba, é de

responsabilidade do representante legal que tenha interesse na matrícula para a Educação Infantil -

Creche (0 a 3 anos de idade) - em tempo parcial: manhã das 7h30 às 11h30 e tarde das 13h às 17h,

ou integral:  das 7h às 17h, em CMEI mais próximo à residência ou endereço indicativo.

§ 1º O sistema para cadastro será aberto a partir de 07 de março e finalizará em 30 de setembro de

2022.

Secretaria Municipal de Educação
Rua Senador Dino Bueno, 119 - Centro CEP 12401-410 - Pindamonhangaba-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROTOCOLO DIGITAL Nº 5.459/2022 - SMA

Doador: RESIDENCIAL JULIA VITÓRIA DESENVOLVIMENTO URBANO SPE LTDA. Donatário: 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA. Objeto: 02 (duas) Câmeras de monitoramento com 
sistema inteligente – Marca HIK Vision - 2MP DS – 2DF6A225XAEL (T3), no valor de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). Data da assinatura: 22/02/2022.

16/01/2023, e reajuste de 10,3221%, conforme variação do IPC FIPE, passando o valor total para 
R$ 5.293.120,41, assinando pela contratante a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, 
empresa Associação Fundo de Incentivo à Pesquisa AFIP, o Sr Sérgio Tufi k. 

PREGÃO Nº 204/2019 (PMP 25653/2019) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para prestação de serviço 
de poda e supressão de exemplares arbóreos em vias, logradouros e canteiros de vias públicas, 
prédios públicos e áreas verdes nos limites do Município de Pindamonhangaba e Distrito de Moreira 
César”, foi fi rmado o termo de apostilamento, de 23/12/2021, ao contrato 020/2020, para reajuste de 
10,3221% conforme variação do IPC FIPE, assinando pela contratante, Sra Maria Eduarda Abreu 
San Martin, em favor da contratada, empresa Misael Amaro Lamim Branco ME. 

PREGÃO Nº 131/2020 (PMP 4561/2020) 

Foi fi rmado o aditamento 01/2022, de 09/02/2022, ao contrato 011/2021, que cuida de “contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de higienização interna dos dutos de 
distribuição de ar, grelhas de insufl amento e do retorno do ar do sistema de ar condicionado central 
da sede da Prefeitura”, para prorrogação até 10/02/2023, assinando pela contratante o Sr Marcelo 
Ribeiro Martuscelli, e pela contratada, empresa Brisamax Comércio Instalação e Manutenção de Ar 
Condicionado Eireli, a Sra Lucilia Moraes da Silva. 

*** ATA DE REGISTRO DE PREÇO ***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021 (PMP 6077/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “aquisição de materiais elétricos para serem utilizados na 
manutenção geral de todas as Secretarias Municipais”, foram fi rmadas as atas de registro de preço: 
Ata 035/2022, de 10/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata o Sr Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa 7R Comercial Eireli ME, o Sr 
Benedito da Rocha Medeiros Neto; 
Ata 036/2022, de 10/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor 
da ata o Sr Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa HSX Comércio e Serviços 
Eireli, o Sr Thyago Telles Pereira. 
Ata 037/2022, de 10/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da 
ata o Sr Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa Santos Gouvêa Comercial Ltda 
EPP, o Sr João Bosco Teixeira de Gouvêa. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2021 (PMP 9096/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “aquisição de materiais para pavimentação para serem utilizados 
em diversas obras do Município de Pindamonhangaba”, foi fi rmada a ata de registro de preço 
040/2022, de 17/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata 
o Sr Ricardo Alberto Pereira Piorino, e pela contratada, empresa Barusp Tecnologia em Concreto 
Asfáltico Eireli, a Sra Daniela Andrade Britta. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2021 (PMP 10848/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada no ramo de alimentação, 
visando contrato para fornecimento de lanches e bebidas, a ser entregue por ocasião dos eventos 
institucionais e de capacitação realizados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo”, foi 
fi rmada a ata de registro de preço: 
Ata 039/2022, de 17/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor 
da ata o Sr Alcemir José Ribeiro Palma, e pela contratada, empresa Maria de Lourdes de Souza 
Rezende ME, o Sr Carlos César Rezende. 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 223/2021 (PMP 11685/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “contratação de empresa especializada para realização de exames 
e avaliações médicos ocupacionais (complementares), constante no anexo I deste termo, em 
cumprimento ao artigo 168 da Consolidação das Leis Trabalhista, decreto-lei nº 5452 de 01/05/1943 
combinado com a norma regulamentadora nº 07 gravada na portaria 3214 de 08/06/1978 do 
Ministério do Trabalho”, foi fi rmada a ata de registro de preço 005/2022, de 28/01/2022, vigente 
por 12 meses, assinando pela contratante e como gestor da ata o Sr Marcelo Ribeiro Martuscelli, 
e pela contratada, empresa Unimed de Pindamonhangaba Cooperativa de Trabalho Médico, a Sra 
Flavia Cristina Ver Valen Cruz. 

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 226/2021 (PMP 10985/2021) 

Na licitação supra, que cuida de “aquisição de medicamentos de saúde mental padronizados no 
Município Rename e Remume”, foram fi rmadas as atas de registro de preço: 
Ata 041/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Ciamed Distribuidora de 
Medicamentos Ltda, a Sra Renata Casagrande Galiotto; 
Ata 042/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cirúrgica Nossa Senhora Eireli, 
o Sr Renan Diego Rodrigues Salla; 
Ata 043/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cirúrgica São José Ltda, o Sr 
Leandro Bustamante Ribeiro; 
Ata 044/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Comercial Cirúrgica Rioclarense 
Ltda, a Sra Luciana Zaneratto; 
Ata 045/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda, o Sr Adriano Gomes dos Santos; 
Ata 046/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Drogafonte Ltda, o Sr Victor 
Hugo França de Melo; 
Ata 047/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Futura Comércio de Produtos 
Médicos e Hospitalares Eireli, o Sr Luciano de Souza Lopes; 
Ata 048/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Inovamed Hospitalar Ltda, o 
Sr Sedinei Roberto Stievens; 
Ata 049/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Interlab Farmacêutica Ltda, o Sr 
Laércio Veríssimo dos Santos; 
Ata 050/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Partner Farma Distribuidora de 
Medicamentos Eireli, o Sr Mario Kanashiro Filho; 
Ata 051/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Portal Ltda, a Sra Rosana 
da Silva Pereira; 
Ata 052/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Prati, Donaduzzi & Cia Ltda, 
a Sra Giseli Bassani dos Santos; 
Ata 053/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora da 
ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Soma/SP Produtos Hospitalares 
Ltda, o Sr Ricardo Vieira Cassiano; 
Ata 054/2022, de 21/02/2022, vigente por 12 meses, assinando pela contratante e como gestora 
da ata a Sra Regina Célia Daniel Santos, e pela contratada, empresa Valinpharma Comércio e 
Representações Ltda, o Sr Camilo de Leles Nogueira. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA  — PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO
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O conteúdo editorial desta página é de inteira
responsabilidade da Divisão de Comunicação da

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba.

18ª Legislatura - 2021/2024
Mesa Diretora 2021/2022: 

Vereador José Carlos Gomes - Cal (Republicanos) 
Presidente 

Vereador Francisco Norberto Silva
Rocha de Moraes - Norbertinho (PP)

1º Vice-Presidente 
Vereador Felipe Guimarães Silva Figueiredo

- Professor Felipe Guimarães (PODEMOS)
2º Vice-Presidente  

Vereador Herivelto dos Santos
Moraes - Herivelto Vela (PT)

1º Secretário 
Vereador Renato Nogueira 

Guimarães - Renato Cebola (PV)
2º Secretário 

Vereadores:
Carlos Eduardo de Moura - Magrão (PL), Regina Célia Daniel 

Santos - Regininha (PL), Júlio César Carneiro de Souza - Julinho Car 
(PODEMOS), Rogério Ramos (PODEMOS),

Marco Aurélio de Souza Mayor - Pastor Marco Mayor (PSDB)
e Gilson Cândido - Locutor Gilson Nagrin (PP).

Divisão de Comunicação: 
Assistentes de Imprensa Parlamentar:

Luiz Carlos Pinto - MTb 32.783
(12) 3644-2279 - comunicacao@camarapinda.sp.gov.br

Robson Luís Monteiro - MTb 18.021
 (12) 3644-2275 - imprensa@camarapinda.sp.gov.br

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Plenário “Dr. Francisco Romano de Oliveira”

Rua Alcides Ramos Nogueira, 860 - Mombaça
CEP 12400-900 - Pindamonhangaba/SP - (12) 3644-2250 

www.pindamonhangaba.sp.leg.br
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba
Estado de São Paulo

ORDEM DO DIA

6ª Sessão Ordinária do ano de 2022, 
a realizar-se no Palácio Legislativo 

“Dr. Geraldo José Rodrigues Alckmin”, 
no próximo dia 07 de março de 2022, 

segunda-feira, às 14 horas.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO
E VOTAÇÃO

I. Projeto de Lei n° 13/2022, do Vereador 
Herivelto dos Santos Moraes – Herivelto Vela, 
que “Dispõe sobre a comemoração anual do DIA 
MUNICIPAL DO PROFISSIONAL DE PSICOLOGIA”.

II. Projeto de Lei n° 20/2022, do Poder Executivo, 
que “Dispõe sobre a alteração, exclusão e inclusão 
de Metas, Indicadores, Unidades de Medidas e 
Ações nos anexos V e VI da Lei n° 6.491, de 11 de 
novembro de 2021, que dispõe sobre as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2022”.

III. Projeto de Lei n° 21/2022, do Poder Executivo, 
que “Dispõe sobre a alteração, exclusão e inclusão 
de Metas, Indicadores, Unidades de Medidas e 
Ações nos anexos, II e III da Lei n° 6.490, de 11 de 
novembro de 2021, que institui o Plano Plurianual 
para o período 2022/2025”.

IV. Projeto de Lei n° 23/2022, do Vereador 
Francisco Norberto S. R. de Moraes – Norbertinho, 
que “Alteração da Lei 2.610, de 09 de dezembro 
de 1991, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
construção de muros nos terrenos localizados no 
perímetro urbano”.

       Pindamonhangaba, 02 de março de 2022.

Vereador JOSÉ CARLOS GOMES - CAL
Presidente

Pronunciamentos Pessoais: 
conforme inscrição dos Senhores 

Vereadores no livro próprio.

Em função do ponto facul-
tativo do carnaval, os verea-
dores de Pindamonhangaba 
voltaram a se reunir na ma-
nhã desta quinta-feira, dia 
03 de março, no plenário do 
Palácio Legislativo “Dr. Geral-
do José Rodrigues Alckmin”, 
para a realização da 5ª sessão 
ordinária do ano. Na pauta da 
Ordem do Dia foram relacio-
nados 3 projetos para vota-
ção. A sessão também mar-
cou o retorno da vereadora 

Vereadores confi rmam a aprovação da Frente 
Parlamentar Municipal de Apoio à Reativação 

da Estrada de Ferro Campos do Jordão
Na 5a. Sessão Ordinária do ano, vereadores também aprovaram os Projetos de Lei de estágio probatório dos 

servidores públicos e da nova denominação da Estrada do Ferraz no bairro Ribeirão Grande
Regina Célia Daniel Santos - 
Regininha (PL) que havia dei-
xado o mandato para assumir 
a Secretaria de Saúde de Pin-
damonhangaba.  

Substitutivo
A pauta de votação foi 

aberta coma  análise e dis-
cussão do Substitutivo ao 
Projeto de Lei n° 44/2021, 
de autoria do vereador Car-
los Moura – Magrão (PL), que 
“Proíbe o abandono e maus-
tratos de animais e dá outras 
providências”. O documento 
foi aprovado por unanimida-
de. Com a aprovação, o artigo 
1° determina que “são consi-
derados maus-tratos contra 
animais quaisquer ações ou 
omissões que atentem con-
tra a saúde ou a integridade 

física ou mental de animal, 
notadamente: I- privar o ani-
mal das suas necessidades 
básicas; II- lesar ou agredir 
o animal, causando-lhe sofri-
mento, dano físico ou morte; 
III- abandonar o animal em 
logradouros públicos ou em 
áreas particulares de qual-
quer espécie; IV- obrigar o 
animal a realizar trabalho 

excessivo ou superior às suas 
forças ou submetê-los a con-
dições ou tratamentos que 
resultem em sofrimento; V- 
criar, manter ou expor animal 
em recinto desprovido de 
segurança, limpeza e desin-
fecção; VI- utilizar animal em 
confronto ou luta, entre ani-
mais da mesma espécie ou de 
espécies diferentes, entre ou-
tros”. Segundo o Substitutivo, 
a ação ou omissão que impli-
que em abandono ou maus-
tratos de animais sujeitará o 
infrator às sanções previstas: 
advertência, multa e apre-
ensão dos animais, que po-
dem variar de 10 (dez) UFMP 
(Unidade Fiscal do Município 
de Pindamonhangaba) em 
caso de abandono ou maus-

tratos que não acarretem le-
são permanente ou óbito ao 
animal a 20 (vinte) UFMP em 
caso de abandono ou maus-
tratos que acarretem óbito ao 
animal. 

Estrada
do Ferraz
Na sequência, os vereado-

res aprovaram - por 10 vo-
tos a zero - o Projeto de Lei 
n° 263/2021, do vereador 
Gilson Nagrin (PP), que “De-
nomina de Estrada Municipal 
Henrique Felipe dos Santos, a 
estrada conhecida como Es-
trada do Ferraz, ou Estrada 
que liga ao Bairro da Ferra-
gem, no bairro Ribeirão Gran-
de”.

Biografia 
Henrique Felipe dos San-

tos era filho de José Felipe 
dos Santos e de Maria Bene-
dita Vieira. Nascido em 13 de 
julho de 1913, na cidade de 
Caçapava-SP, Henrique foi um 
dos primeiros moradores do 
bairro Ribeirão Grande che-
gando na década de 20. Foi 
agricultor e pecuarista, ten-
do trabalhado e dedicado sua 
vida ao campo. Henrique fale-
ceu em 31 de julho de 1987, 
aos 73 anos, de insuficiência 
cardiorrespiratória aguda em 
Pindamonhangaba-SP. Era ca-
sado com Luíza de Lima dos 
Santos e pai de duas filhas: 
Ernestina Maximiana dos 
Santos Rodrigues e Maria Er-
nestina dos Santos Reis.

Estágio Probatório
O terceiro item da pauta 

da Ordem do Dia foi o Proje-
to de Lei n° 06/2022, do Po-
der Executivo, que “Dispõe 

sobre o estágio probatório 
de que trata o § 4° do art. 41 
da Constituição Federal, e a 
Emenda Constitucional n° 
19/98”. Ao projeto foi apre-
sentada a Emenda n° 01, de 
autoria do vereador Renato 
Nogueira Guimarães – Rena-
to Cebola (PV). A Emenda e 
o Projeto de Lei foram apro-
vados por 9 votos a 1, com o 
voto contrário do vereador 
Herivelto dos Santos Moraes 
- Herivelto Vela (PT).

Com a aprovação, o servi-
dor admitido para emprego 
de provimento efetivo, em 
virtude de aprovação em con-
curso público, cumprirá o es-
tágio probatório, nos termos 
desta lei. O artigo 2º determi-
na que “ao entrar em exercí-
cio, o servidor admitido para 
emprego de provimento efe-
tivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 03 
(três) anos, durante o qual a 
sua aptidão e capacidade se-
rão objeto de avaliação para 
o desempenho do emprego”. 
Durante o período referido 
no “caput”, o servidor pú-
blico será submetido a três 
avaliações, sendo a primeira 
no décimo mês, a segunda no 
vigésimo mês e a terceira no 
trigésimo mês de exercício, 
para apurar sua aptidão e ca-
pacidade no desempenho das 
atribuições do emprego. En-
tre outros itens serão avalia-
dos: assiduidade, disciplina, 
capacidade de iniciativa, pro-
dutividade, responsabilidade 
e eficiência. A avaliação de 
desempenho anual será reali-
zada por dois superiores hie-
rárquicos, de preferência seu 
chefe imediato e diretor. 

Para acompanhar esse tra-
balho será instituída a Comis-
são Municipal de Avaliação 
de Desempenho do Estágio 
Probatório - CMADEP, órgão 
colegiado, com função deli-
berativa, designada através 

de Portaria do Prefeito Muni-
cipal. 

Na justificativa, o Prefeito 
Municipal argumenta que “o 
presente projeto de lei visa 
disciplinar na Administração 
Municipal a avaliação quan-
to ao estágio probatório em 
conformidade com a Cons-
tituição Federal e a Emenda 
Constitucional n° 19/1998”. 
O Executivo acrescenta que 

por meio do projeto de lei ora 
apresentado é proposta a ins-
tituição da Comissão Munici-
pal de Avaliação de Desem-
penho do Estágio Probatório 
- CMADEP, órgão colegiado, 
com função deliberativa, pois 
o processo de avaliação no 
estágio probatório é de suma 
importância para avaliar o 
desempenho e a aptidão para 
exercer as funções para o em-
prego no qual foi investido 
pelo concurso.

Frente
Parlamentar
Incluído na votação da 

sessão ordinária, o Projeto 
de Resolução nº 01/2022, de 
autoria do vereador e presi-
dente da Câmara, José Carlos 
Gomes - Cal (Republicanos) 
e subscrito por todos os de-
mais vereadores que “Dispõe 
sobre a Frente Parlamentar 
Municipal de Apoio à Reativa-
ção da Estrada de Ferro Cam-
pos do Jordão” foi apreciado 
e acabou sendo aprovado por 
unanimidade. O objetivo da 
Frente Parlamentar é reunir 
esforços para retomar, de 
forma efetiva, as atividades 
deste importante símbolo 
histórico e turístico de Pin-
damonhangaba e da região. 
A Frente será composta pelos 
vereadores José Carlos Go-
mes - Cal, Herivelto dos San-
tos Moraes - Herivelto Vela 
(PT) e Júlio César Carneiro 
de Souza - Julinho Car (Pode-
mos).

6ª Sessão
Ordinária 
Na próxima segunda-fei-

ra, dia 07 de março, a partir 
das 14 horas, os vereadores 
de Pindamonhangaba voltam 
a se reunir no Plenário “Dr. 
Francisco Romano de Olivei-
ra”, do Palácio Legislativo “Dr. 
Geraldo José Rodrigues Alck-
min” para a realização da 6ª 
sessão ordinária do ano. A 
participação da comunidade 

durante as sessões ordinárias 
- dentro dos protocolos sani-
tários vigentes - está permi-
tida e o objetivo é dar maior 
transparência dos atos legis-
lativos. A sessão ordinária - 
que é pública e aberta - terá 
a transmissão “ao vivo” pelo 
canal 4 da Operadora CLARO 
e, também, pela internet no 
portal www.pindamonhanga-
ba.sp.leg.br.
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O Bosque da Princesa 
recebe neste domingo 
(6) a Meditação Pela 
Paz, com a terapeuta 
instrutora de yoga e 
meditação, Daya. A 
prática acontecerá 
todos os domingos, a 
partir das9 horas, é 
aberta ao público e cada 
participante deve levar 
uma canga, toalha ou 
esteira, para que possam 
se sentar no chão sem a 
preocupação de se sujar. 

Para a terapeuta 
Daya, “o intuito é de 
fazer uma movimentação 
em prol para desenvolver 
o sentimento de paz e 
união nas pessoas. Um 
processo de dentro para 
fora, para que consigamos 
mudar o entorno, pois 
diversas pessoas em 
sintonia são capazes de 
conquistar resultados 
expressivos”.

A diretora de Atenção 

Especial à Saúde, Lilian 
Bassanello, destacou a 
importância da prática. 
“Estudos mostram 
que a meditação ativa 
funções cerebrais 
ligadas diretamente à 
consciência, à atenção, 
ao aprendizado 
e à memória”. “A 
prática de meditação 
auxilia no alívio da 
dor física e mental, 
assim pode ser uma 
interessante estratégia 
complementar no 
tratamento de condições 
como alterações 
comportamentais, 
estresse, ansiedade 
e dores crônicas”, 
explicou.

A meditação seguirá 
todos os protocolos de 
segurança e prevenção 
à Covid19, como uso 
obrigatório de máscaras, 
uso de álcool 70º e 
distanciamento social.

‘Meditação Pela Paz’ acontece 
domingo no Bosque da Princesa

Proprietários de veículos 
furtados e roubados em 
2021 já podem consultar a 
restituição do IPVA

Os proprietários paulistas que tiveram seus veículos furta-
dos ou roubados no Estado de São Paulo já podem conferir no 
portal da Secretaria da Fazenda e Planejamento os valores e 
as datas em que serão restituídos referentes ao IPVA de 2021. 
O reembolso é proporcional ao imposto pago em 2021 e quan-
do ocorreu o crime.

 
A restituição será dividida em quatro lotes, de acordo com 

o trimestre da ocorrência, liberados nos meses de abril e maio:
 
Ocorrência Data da Liberação
1º trimestre de 2021 04/04/2022
2º trimestre de 2021 18/04/2022
3º trimestre de 2021 02/05/2022
4º trimestre de 2021 16/05/2022

Como consultar os valores de restituição
• Acesse a área do IPVA no portal da Secretaria da Fa-

zenda e Planejamento;
• Rolando a página acesse “Consultar restituição furto 

ou roubo” ou na barra à esquerda, clique no item Serviços e 
na lista apresentada clique no link “Consulta de restituição de 
veículo furtado e roubado neste Estado”;

• Informe o Renavam e o número do boletim de ocorrên-
cia.

Divulgação

Restituições do imposto de renda 
acontecem por ordem de chegada

Diretoria da Acip participa de café com 
o presidente do Paineiras Country Club

Mais de 34,1 milhões de bra-
sileiros declararam imposto de 
renda no último ano, segundo 
dados da Receita Federal, e a 
expectativa é de que a arreca-
dação aumente em 2022. As de-
clarações podem ser feitas no 
início de março e as restituições 
têm previsão de pagamento a 
partir de maio. Quanto antes o 
contribuinte declarar seus bens, 
maiores são as chances de rece-
ber o valor nas primeiras fases 
de devolução.

Para o coordenador do cur-
so de Ciências Contábeis da Fa-
culdade Anhanguera, professor 
Diogo Rosa da Silva, além da 
vantagem de receber mais cedo 
a quantia de retorno, os primei-
ros a fazer sua declaração têm 
mais tempo para perceber a fal-
ta de informações necessárias 
ao processo. “A burocracia pode 
causar confusão, então é impor-
tante prever a possibilidade de 
erros que podem cair na malha 
fina e precisarão de retificação, 
como os de digitação, por exem-
plo”, afirma o docente.

“A restituição é, em linhas ge-
rais, o valor que o contribuinte 
pagou a mais de impostos, nos 
cálculos da Receita”, explica da 
Silva. O primeiro lote de devo-
lução é voltado para idosos com 
mais de 60 anos, portadores 
de deficiência física ou mental 
graves e para profissionais cuja 
maior fonte de renda seja o ma-
gistério. “As fases seguintes são 

pagas de acordo com a ordem 
de chegada das declarações fei-
tas”, completa.

Neste ano, devem prestar 
contas todos que obtiveram ren-
dimento tributável, como pen-
sões, aluguéis e salários, maior 
do que R$ 28.559,70 em 2021 
(no caso de quem recebeu Au-
xílio Emergencial, R$ 22.847,76) 
ou que tiveram ganho não tri-
butável maior que R� 40 mil. 
Proprietários de bens com valor 
acima de R$ 300 mil e cidadãos 
que venderam ou compraram 
posses (como imóveis e carros) 
ou ações na Bolsa de Valores 
também devem apresentar sua 
declaração. 

Documentos 
A plataforma onde os dados 

devem ser preenchidos fica 
disponível para download pela 
Receita Federal na última se-

mana de fevereiro. “É preciso 
recuperar a declaração feita no 
ano anterior, que fica salva no 
dispositivo onde o processo foi 
executado”, orienta da Silva. 
“Com o arquivo, alguns campos 
são completos automaticamen-
te”, finaliza. Saldos bancários 
em conta corrente ou poupan-
ça devem ser incluídos, assim 
como despesas médicas e com 
educação para dedução.

Para quem faz o procedi-
mento pela primeira vez, os do-
cumentos necessários são: CPF 
(Cadastro de Pessoa Física), títu-
lo de eleitor, comprovante resi-
dencial, informações profissio-
nais presentes no comprovante 
de rendimentos fornecidos pe-
las empresas e, caso a presta-
ção seja feita em conjunto com 
o cônjuge, é necessário incluir o 
CPF da pessoa.

Na manhã da última quarta-
feira (2), o presidente do Paineiras 
Country Club, Leandro Monquei-
ro, recebeu a visita dos empresá-
rios Mauro Almeida, da Geralis e 
presidente da Acip  – Associação 
Comercial e Industrial de Pinda-
monhangaba –, Marcos Florindo, 
do Conselho Deliberativo e Moa-
cir Cavalca, 2º Diretor do SCPC.

Na ocasião, eles conheceram 
melhor a estrutura do clube e as 
atividades realizadas; e depois 
disso se reuniram para um café 
informal, onde puderam trocar 
ideias e experiências, entre ou-
tros assuntos.

Divulgação

Divulgação

Divulgação
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